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O presidente Jair Bolsonaro (PSL) afi rmou nesta quinta-feira que o Brasil não vai se 
envolver na guerra comercial entre China e Estados Unidos. O presidente está em 
Pequim e ao ser questionado se tinha algum constrangimento por se encontrar 
com o presidente chinês, Xi Jiping, que também é secretário-geral do Partido Comu-
nista, Bolsonaro disse que não. E acrescentou: “Estou num país capitalista”. MUNDO/A9

PSL quer CPMI 
com Dilma, Palocci 
e Odebrecht

Parlamentares do PSL na CPMI 
(Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito) das fake news intensi-
fi caram a pressão para convocar 
a ex-presidente Dilma Rousseff , 
o ex-ministro da Casa Civil An-
tonio Palocci e o executivo Mar-
celo Odebrecht a depor peran-
te os deputados e senadores que 
compõem o grupo. O esforço é li-
derado pelos deputados Caroline 
de Toni (SC) e Filipe Barros (PR), 
que pertencem à ala do PSL liga-
da ao presidente Jair Bolsonaro. 
Em uma rede social, De Toni disse 
que queria usar o espaço para in-
vestigar o “mensalinho do PT no 
Twitter/FB [Facebook]”.  BRASIL/A9

Em visita à China ‘Estou 
num país capitalista’, diz 

Bolsonaro

ISAC NÓBREGA/PR

São Sebastião registra 
aumento da taxa de 
ocupação     LITORAL NORTE/A7

REDE HOTELEIRA

Morre cantor 
Walter Franco, o 
‘mais maldito’

CAPITAL/A8

Homenagem a 
Damares gera 
denúncia

Flávio rebate 
áudio do seu 
ex-assessor

Um projeto para homenagear a 
ministra Damares Alves na Câ-
mara de São Carlos gerou polêmi-
ca e uma denúncia de intolerân-
cia religiosa. O vereador que fez 
a proposta passou a ser alvo de 
críticas e pediu em Brasília uma 
investigação do caso.    ESTADO/A3

O senador Flávio Bolsonaro (PSL-
-RJ) publicou um vídeo no qual re-
bate um áudio de seu ex-assessor 
Fabrício Queiroz, divulgado nesta 
quinta-feira pelo jornal “O Globo”. 
Queiroz diz no áudio que “é só 
chegar” no gabinete de Flávio para 
conseguir nomeação.        BRASIL/A9

Acusado de matar 
policial diz que foi preso 
por sua cor            CAPITAL/A8

Prefeito manda tirar 
fotos contra Bolsonaro 
em escola           GRANDE SP/A4

PRISÃO REVOGADAEM GUARULHOS

Meirelles diz que 
prepara proposta da 
Previdência para SP

 AO secretário de Fazenda e Planejamento do Estado, Henrique 
Meirelles, afi rmou que o governo prepara uma proposta própria

Segundo o secretário de Fazenda 
e Planejamento do Estado de São 
Paulo, Henrique Meirelles, a pro-
posta própria de reforma da Pre-
vidência deve fi car pronta já na 

próxima semana. Segundo ele, o 
projeto será enviado à Alesp caso 
a PEC Paralela, que estende a refor-
ma da Previdência para Estados e 
municípios, não ande no Congres-

so Nacional. “O Estado não conse-
guirá deixar de ter défi cits se não 
resolver essa questão das despe-
sas obrigatórias, como a Previ-
dência”, afi rmou.                ESTADO/A3

DIVULGAÇÃO PREFEITURA DE EMBU DAS ARTES

Prefeitura de Embu gasta 
R$ 165 mil com encenação 
A Prefeitura de Embu das Ar-
tes, na Grande São Paulo, gastou 
R$ 165 mil na contratação de 
uma empresa especializada para 
organizar a encenação da Paixão 
de Cristo deste ano no municí-
pio. A cidade não tinha tradição 
de realizar o evento católico. A 
empresa contratada foi a Waldir 
Tavares de Souza Serviços ME 
e o valor do contrato foi divul-

gado no Diário Ofi cial do Esta-
do de São Paulo.  Diferente do 
município vizinho, Taboão da 
Serra, que neste ano realizou a 
sua 63ª encenação da Paixão de 
Cristo, Embu das Artes teve sua 
segunda edição, algo que não 
acontecia há cerca de 15 anos. 
Usualmente, são as próprias 
prefeituras que organizam a 
celebração.                    GRANDE SP/A4

Deputado 
‘youtuber’ leva 
advertência 
O Conselho de Ética da Assem-
bleia Legislativa de São Paulo de-
cidiu aplicar uma advertência 
verbal ao deputado Arthur do 
Val (DEM), conhecido como “Ma-
mãe Falei”, por ter se referido aos 
colegas como “vagabundos” em 
sessão em junho. Nesta quarta-
feira, por cinco votos a dois, os 
membros do conselho decidiram 
aplicar a punição mais branda 
prevista no regimento. ESTADO/A3
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AMANHÃ: DOMINGO:
HOJE:

Não podem circular na cidade de 
São Paulo das 7h às 10h e das 17h 
às 20h veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.

21° 34°
19° 32°

19° 30°

16° 30°

18° 26°

19° 33°

20° 35°

21° 34°
Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Sol com  nuvens 
de manhã. 
Pancadas de 
chuva à tarde e 
à noite.

SEGUNDA:
Sol e aumento de 
nuvens de manhã. 
Pancadas de chuva 
à tarde e à noite.

Sol e aumento de 
nuvens de manhã. 
Pancadas de chuva à 
tarde e à noite.

9 e 0
17º 28° 19º 32° 22º 33°

A 
Companhia 
do Metrô, em 
parceria com 
o Senai (Servi-
ço Nacional de 

Aprendizagem Industrial), 
abre na próxima quarta- 
feira (30) inscrições gratui-
tas para processo seletivo 
de 220 vagas no curso de 
aprendizagem industrial. 
O período de inscrições vai 
das 14h de 30 de outubro 
até as 21h de 1º de 
novembro.

Entre as vagas estão: 70 
para assistente administra-
tivo, 96 vagas para eletricis-
ta de manutenção eletrô-
nica, 29 para mecânica de 
manutenção e 25 vagas para 
mecânico de usinagem. 

Também haverá vagas 
reservadas a candidatos 
com deficiência. São 4 vagas 

Metrô abre 220 vagas 
para Aprendiz Senai

OPORTUNIDADE. Vagas são para eletricista de manutenção, mecânico de manutenção 
e de usinagem, além de assistente administrativo; inscrições vão até o dia 1º de novembro 

exclusivas no curso de as-
sistentes administrativo; 6 
vagas para eletricista de ma-
nutenção eletroeletrônica; 2 
para mecânico de usinagem 
e 2 para mecânico de 
manutenção.

As inscrições para assis-
tente administrativo devem 
ser feitas diretamente na Es-
cola Senai Anchieta, na rua 
Gandavo, 550, na Vila Ma-
riana. Já as inscrições para 
as vagas de eletricista e me-
cânico de manutenção e de 
usinagem devem ser feitas 
na unidade Roberto Simon-
sen, na rua Monsenhor An-
drade, 298, no Brás.

Para concorrer a vaga de 
formação de eletricista de 
manutenção eletroeletrô-
nica, os candidatos deve-
rão ter 16 anos na data de 
início das aulas, em 21 de ja-

neiro de 2020, e menos de 
24 anos na data de conclu-
são. Para as demais vagas 
os candidatos deverão ter o 
ensino fundamental com-
pleto e idade mínima de 14 
anos na data de início do 
curso, também em 21 de ja-
neiro de 2020, e menos de 
24 anos antes do término 
do aprendizado.

O curso tem duração de 
dois anos e os aprovados 
receberão formação teó-
rica, prática e profissional 
no Senai, numa jornada de 
4 horas diárias, recebendo 
bolsa-auxílio de R$ 598,80 
mensais.

O edital com todas as in-
formações sobre o processo 
seletivo pode ser acessado 
no site do Metrô pelo en-
dereço www.metro.sp.gov.
br. (GSP)

Também haverá 
vagas reservadas 
a candidatos com 
defi ciência; edital 
com informações 
sobre o processo 
seletivo pode ser 
acessado no site 
do Metrô pelo 
endereço www.
metro.sp.gov.br

 D Fabricantes de veículos são credenciados a obter fi nanciamento, concedido em função do ICMS gerado por projetos de investimento

DIVULGAÇÃO VOLKSWAGEM

O 
governador de São Paulo, João 
Doria (PSDB), sancionou a lei 
que autoriza a concessão de fi-
nanciamento especial para as 
empresas do setor automotivo. 

O programa, IncentivAuto, concederá des-
contos de ICMS para todas as empresas fa-
bricantes de veículos interessadas em aderir 
à iniciativa

No programa, os fabricantes de veícu-
los são credenciados a obter financiamen-
to vinculado ao programa, concedido em 
função do ICMS gerado por projetos de in-
vestimento previamente apresentados. São 
previstos descontos para pagamento ante-
cipado das parcelas do financiamento, que 
podem alcançar até 25% do saldo devedor, 
para investimentos a partir de R$ 10 bilhões.

“O governo não tem medo de dialogar 
nem de construir políticas públicas. Cria-
mos o IncentivAuto, que começou com a 

General Motors e hoje já atingiu outras sete 
fabricantes de veículos em São Paulo”, disse 
João Doria, durante o Congresso da Associa-
ção Estadual de Municípios, na última 
sexta-feira.

Aos projetos intermediários serão atri-
buídos descontos crescentes em função do 
valor do investimento. Para se candidatar a 
usufruir dos benefícios, os fabricantes inte-
ressados deverão protocolar o pedido diri-
gido à Comissão de Avaliação da Política de 
Desenvolvimento Econômico do Estado de 
São Paulo.

Serão aceitas propostas de novas unida-
des de produção, desenvolvimento de novos 
produtos e expansão de plantas industriais. 
O projeto deverá contemplar a aplicação in-
tegral, de pelo menos R$ 1 bilhão, em territó-
rio paulista, sendo necessário gerar, no mí-
nimo, 400 novos postos de trabalho. 
(GSP)

SP sanciona projeto com descontos de 
ICMS para incentivar setor automotivo

O programa, 
IncentivAuto, 
concederá 
descontos de 
ICMS para todas 
as empresas 
fabricantes 
de veículos 
interessadas 
em aderir à 
iniciativa

Fique 
ligado  

Licença de veículos. A cobrança para a emissão de li-
cenças a veículos de turismo em Guarujá está suspensa. 
A medida atende a uma decisão do Tribunal de Justiça 
transitada em julgado. Apesar disso, a prefeitura afirma 
que permanece a exigência de cadastramento prévio 
dos veículos de turismo (a partir de nove lugares) e os 
que ingressarem na cidade sem a licença afixada no pa-
ra-brisa estão sujeitos a uma multa equivalente a 
R$ 5.010. A cobrança - que antes variava entre R$ 80 para 
vans e kombis, R$ 1.600 para os micro-ônibus e R$ 3.200 
aos ônibus - era diária e semelhante a outras pratica-
das em diversas cidades da Baixada Santista. O objetivo 
da medida era auxiliar no controle do espaço urbano e 
promover o ordenamento do chamado “turismo de um 
dia”. (DL)

Gastos dos brasileiros.  Os gastos de brasileiros em 
viagem ao exterior chegaram a US$ 1,330 bilhão em se-
tembro. Esse foi o maior valor para o mês desde setem-
bro de 2017, quando ficou em US$ 1,716 bilhão. No mes-
mo mês de 2018, as despesas somaram US$ 1,189 bilhão. 
Os dados foram divulgados na quinta-feira em Brasília, 
pelo Banco Central (BC). Segundo o chefe do Departa-
mento de Estatísticas do BC, Fernando Rocha, o resulta-
do de setembro interrompe uma trajetória de redução 
das despesas em viagens registradas nos meses anterio-
res. “Mas isso não necessariamente indica uma tendên-
cia”, disse. Neste mês, até o último dia 22, esses gastos 
chegaram a US$ 1,038 bilhão. Rocha ressaltou que, em 
nove meses do ano, esses gastos com viagens chegaram 
a US$ 13,344 bilhões, valor inferior aos US$ 13,875 bilhões, 
em igual período de 2018. (AB)

Confiança do consumidor. O índice de Confiança do 
Consumidor (ICC) ficou em 89,4 pontos. Medido pela 
Fundação Getúlio Vargas (FGV), ele recuou 0,3 ponto, 
após duas altas consecutivas nos últimos meses. Segun-
do a FGV, a situação econômica futura foi o quesito que 
mais puxou o ICC para baixo. O índice de confiança fi-
cou em 114,3 pontos, caindo 1,5 ponto. Já o indicador que 
mede a satisfação do consumidor com o momento atual 
subiu 0,8 ponto, chegando a 83,1 pontos. Outubro regis-
trou ainda uma queda de confiança nas classes econô-
micas com menor poder aquisitivo. (AB)

NAIR BUENO/DL

NOTAS
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 A O secretário de Fazenda e 
Planejamento do Estado de 
São Paulo, Henrique Meirel-
les, afirmou que o governo 
paulista prepara uma propos-
ta própria de reforma da Pre-
vidência, que deve ficar pron-
ta já na próxima semana.

Segundo ele, o projeto será 
enviado à Assembleia Legis-
lativa do Estado de São Pau-
lo caso a PEC Paralela - que 
estende a reforma da Previ-
dência para Estados e municí-
pios - não ande no Congresso 
Nacional.

“São Paulo tem déficit na 
Previdência, mas tem hoje 
um orçamento equilibrado. 
Agora, o Estado não conse-
guirá deixar de ter déficits se 
não resolver essa questão das 
despesas obrigatórias, como 
a Previdência”, afirmou, em 
painel sobre federalismo fis-
cal no Congresso Internacio-
nal de Direito Constitucio-
nal, organizado pelo Instituto 
Brasiliense de Direito Público 
(IDP). 

Meirelles também defen- O secretário de Fazenda e Planejamento também defendeu a aprovação de uma reforma tributária

VALTER CAMPANATO/AGÊNCIA BRASIL

Estado prepara proposta 
de reforma, diz Meirelles

PREVIDÊNCIA. Segundo o secretário, o projeto será enviado à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

deu a aprovação de uma re-
forma tributária, citando o 
inédito acordo firmado entre 
as 27 unidades da Federação 
para apoiarem uma propos-
ta de mudança nos tributos 
estaduais. 

“Uma da solução possível 
é o imposto de valor agre-
gado dual - um de Estados e 
municípios, e outro federal”,  
completou. (EC)

Assembleia 
decide dar 
advertência a 
‘Mamãe Falei’

 A O Conselho de Ética da As-
sembleia Legislativa de São 
Paulo decidiu aplicar uma ad-
vertência verbal ao deputa-
do Arthur do Val (DEM), co-
nhecido como “Mamãe Falei”, 
por ter se referido aos colegas 
como “vagabundos” duran-
te sessão plenária em junho 
passado. 

Na quarta-feira (23), por 
cinco votos a dois, os mem-
bros do conselho decidiram 
aplicar a advertência, que é a 
punição mais branda previs-
ta no regimento, com o obje-
tivo de “prevenir a prática de 
falta mais grave”. Será marca-
da uma data para que Arthur 
compareça a uma reunião do 
Conselho de Ética para ouvir 
a punição. 

“Eu realmente me excedi, 
mas não acho que isso seja 
digno de punição”, disse Ar-
thur à reportagem. Para ele, 
há um “moralismo babaca” 
por parte dos deputados. 

A denúncia contra Arthur 
foi apresentada ao conse-
lho pelo líder do PT na Casa, 
Teonílio Barba. Votaram pelo 
arquivamento o relator do 
caso, deputado Delegado 
Olim (Progressistas), e o de-
putado Major Mecca (PSL). 

Em junho, quando os de-
putados discutiam um pro-
jeto de autoria do governador 
João Doria (PSDB) que bene-
ficia agentes fiscais de renda, 
Arthur afirmou que colocaria 
a “cara de todos os vagabun-
dos que votaram a favor na 
internet”. O deputado é you-
tuber e já havia feito um ví-
deo expondo deputados que 
receberam doações de cam-
panha de agentes fiscais de 
rendas. 

A fala de Arthur gerou pro-
testos imediatos no plenário. 
A sessão chegou a ser suspen-
sa diante da confusão entre os 
deputados. 

“Você é cara de pau e mau 
caráter. Não ofenda os depu-
tados. Quem você pensa que 
é? Você não tem o direito de 
chamar os deputados de va-
gabundos. Se tem vagabundo 
aqui é você”, declarou o depu-
tado Campos Machado (PTB), 
veterano na Assembleia. 

Campos Machado, que 
integra o Conselho de Ética, 
queria aplicar punição maior 
a Arthur, mas houve acordo 
pela advertência verbal. (FP)

‘ VAGABUNDOS’

Governo paulista 
prepara uma 
proposta própria 
de reforma da 
Previdência, que 
deve ficar pronta 
já na próxima 
semana, segundo 
secretário 
de Fazenda e 
Planejamento 
do Estado

 A Um projeto para homena-
gear a ministra Damares Alves 
(Direitos Humanos) na Câma-
ra de São Carlos gerou polêmi-
ca e uma denúncia de intole-
rância religiosa na cidade do 
interior paulista.

O vereador Moises Lazari-
ne (DEM), 35, protocolou na 
última semana um projeto de 
decreto legislativo que prevê 
conceder o título de cidadã 
honorária de São Carlos, no 
Interior, à ministra.

A proposta chegou a gru-
pos de Whatsapp na cidade e 

Vereador do Interior  
quer homenagear 
ministra Damares

o vereador passou a ser alvo 
de críticas, que o fizeram ir 
a Brasília protocolar um pe-
dido de investigação do caso 
na Ouvidoria Nacional de 
Direitos Humanos, vincu-
lado ao Ministério de Direi-
tos Humanos, comandado  
por Damares.

Entre as mensagens, pes-
soas da cidade disseram que 
homenagear a ministra seria 
um “culto à imbecilidade” e 
que “São Carlos não é a terra 
da goiaba”, em alusão a uma 
afirmação de Damares de que 

Projeto para homenagear Damares gerou 
polêmica e denúncia em São Carlos

após ter sido estuprada subiu 
num pé de goiaba em que ia 
para chorar.

Outras postagens critica-
vam evangélicos - religião da 
ministra e do vereador -, cha-
mados de “evanjégues”, e até 
propunham soltar Damares 
“dentro de um presídio com 
uns 15 presidiários que não 
veem mulher há dez anos”.

O projeto de homenagem 
é o quinto do gênero apresen-
tado pelo vereador na atual 
legislatura, iniciada em 2017.

Damares morou por dez 
anos na cidade do interior 
paulista, onde graduou-se em 
direito pela extinta Faculdade 
de Direito de São Carlos e tra-
balhou na prefeitura.

“Uma pessoa, administra-
dor do grupo, tudo que é so-
bre questão de evangélico ele 
ridiculariza. A postura dele foi 
nítida de intolerância religio-
sa, absurda, além de infeliz, no 
sentido de desrespeitar não 
apenas uma ministra, mas 
a mulher brasileira”, disse o  

vereador.
Para ele, o objetivo das crí-

ticas recebidas é também ten-
tar pressionar a Câmara para 
não aprovar o projeto. Antes 
de ir a plenário para aprecia-
ção dos 21 vereadores, a pro-
posta tem de passar pelas co-
missões da Casa.

Além de a ministra ter mo-
rado uma década em São Car-
los, Lazarine disse que a his-
tória de vida de Damares o 
motivou a apresentar o pro-
jeto. “Muitos não conseguem 
desassociar a imagem dela 
como pastora e acabam con-
fundindo discursos e falas em 
ambiente de igreja, para um 
público cristão, e falas como 
ministra. Como ministra tem 
se mostrado uma pessoa que 
cuida de todas as minorias”.

Na terça-feira, o vereador 
protocolou o pedido na ouvi-
doria, em Brasília, e, na quarta, 
encontrou a ministra.

“Ela está triste com a si-
tuação, com a forma como foi 
tratada, e pediu que eu retiras-
se a proposta, mas eu insisti 
pois vai ser questão de hon-
ra, até para corrigir a injustiça 
que está sendo feita com ela”, 
afirmou.

O ministério informou à 
reportagem que Damares vai 
processar os responsáveis pela 
ofensa. (Marcelo Toledo/FP)

Projeto de decreto legislativo 
prevê conceder o título de 
cidadã honorária a Damares

MARCELO CAMARGO/AGÊNCIA BRASIL

 A Um casal foi morto a tiros 
no interior da casa em que 
morava, na noite de quarta-
feira, em Hortolândia, no In-
terior. Vizinhos ouviram os 
disparos e acionaram a polí-
cia. Os policiais encontraram 
Rafael Martins Nobre, de 29 
anos, e Fernanda Dias Mar-
ques de Souza, de 26, balea-
dos. Os dois não resistiram. 
Uma amiga da vítima dis-
se que recentemente ela vi-
nha recebendo ameaças do  
ex-companheiro. 

Conforme a Polícia Civil, 
o suspeito é o ex-marido de 
Fernanda, Célio Marques de 
Souza.  Segundo informações 
de testemunhas, o duplo ho-
micídio foi motivado por ciú-
mes. Fernanda tinha se se-
parado de Célio e iniciado 
recentemente um novo rela-
cionamento com Rafael. O ex 
não aceitava a separação. Ele 
teria ido à casa onde Fernan-

Mulher morta a tiros 
recebia ameças de ex

da morava com os filhos, no 
Jardim Amanda, e surpreen-
dido o casal. Após efetuar os 
disparos, Célio fugiu e ain-
da não havia sido preso até 
ontem. O caso foi registrado 
como de homicídio e femini-
cídio. (EC)

Fernanda Dias Marques de 
Souza, de 26, e seu atual 
companheiro foram mortos

REPRODUÇÃO/DIVULGAÇÃO

 A A prefeitura de Votuporan-
ga, no interior de São Paulo, 
demitiu uma educadora do 
Centro Municipal de Educa-
ção Infantil (Cemei) Valter Pe-
resi sob suspeita de ter dopa-
do nove crianças. A decisão 
da exoneração foi publicada 
no Diário Oficial do município 
em 16 de outubro.

A sindicância para apurar o 
caso foi aberta em 3 de maio, 
após exames em um bebê de 
11 meses encontrarem o me-
dicamento Clonazepam no 
sangue e na urina da criança. 
O remédio - que tem entre os 
nomes comerciais o Rivotril 
- só pode ser utilizado com 
prescrição médica azul, em ca-
sos de alterações neurológicas 
e síndrome do pânico. 

Em 11 de julho, foi pedida 
a instauração de um proces-
so administrativo disciplinar 
contra a servidora exonerada 

Educadora investigada por 
dopar crianças é demitida

e processo de sindicância con-
tra as outras funcionárias. 

A Procuradoria-Geral do 
Município afirma que levou 
em consideração “toda prova 
produzida, oitivas de testemu-
nhas, depoimento pessoal da 
processada e documentação 
acostada ao processo”, sendo 
comprovado “o cometimen-
to de falta funcional de na-
tureza grave”, resultando em 
demissão de uma educadora 
infantil. 

“Ficamos aliviados com 

a exoneração. Prevenimos 
uma fatalidade. Agora as 
mães querem justiça na área 
criminal e uma reparação ci-
vil por parte da prefeitura. 
Aguardamos quais providên-
cias o Ministério Público Es-
tadual irá tomar. A polícia já 
concluiu o inquérito policial”, 
disse o advogado das mães,  
Hery Kattwinkel.

O Ministério Público do Es-
tado de São Paulo e a Polícia 
Civil continuam investigan-
do as denúncias. Procurado, o 
advogado da servidora exone-
rada, José Alberto dos Santos, 
lamentou o que chamou de 
“maneira equívoca, imprecisa 
e temerária com que foi con-
duzido todo o processo admi-
nistrativo”. Ele afirmou que to-
mará “todas medidas cabíveis 
para reverter a situação”.

Com relação às demais ser-
vidoras, a prefeitura de Votu-

Educadora 
trabalhava 
em creche em 
Votuporanga; 
cinco servidoras 
foram afastadas 

poranga afirmou que, após 
sindicância interna, foi deter-
minado o arquivamento do 
processo envolvendo uma 
das funcionárias. Outras duas 
foram suspensas por 15 dias, 
sem remuneração, “por come-
timento de falta funcional de 
natureza média”. O municí-
pio, porém, não detalhou qual 
foi a infração cometida por 
cada uma das funcionárias  
acusadas. 

RELEMBRE OS CASOS.
Com seis meses, Hector (nome 
fictício) começou a frequentar 
o Cemei. Menos de um mês 
depois, foi entregue desacor-
dado nos braços do pai. O epi-
sódio mais grave aconteceu 
em 5 de outubro de 2018. A 
criança chegou bem ao Cemei. 
No meio da tarde, educadoras 
perceberam que o corpo da 
criança estava mole. O bebê foi 
encaminhado ao hospital. De-
pois de três dias, Hector teve 
alta e retornou para a escola. 
Em 18 de outubro do ano pas-
sado, a criança apresentou os 
mesmos sintomas, quando a 
mãe decidiu fazer um B.O. (EC)
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 A Quatro criminosos, com 
armamento pesado e cole-
tes a prova de bala, trocaram 
tiros com policiais do Garra 
após uma tentativa de as-
salto frustrada, na noite de 
quarta-feira, no Parque San-
tos Dumont, região central 
de Taboão da Serra. Um ban-
dido foi morto e outro preso. 
Dois criminosos consegui-
ram fugir e ainda eram pro-
curados na tarde de ontem. 

Segundo o boletim, os 
criminosos estavam em um 
Fiat Uno Vivace prata rouba-
do. A descrição do veículo já 
havia caído na rede da polí-
cia. Ao passarem em fren-
te à delegacia de Taboão da 

Bandido é morto em troca de tiros com a Garra em Taboão

ram fugir do cerco policial 
que se formou na região. Um 
deles, segundo a polícia, es-
taria baleado. 

O caso foi registrado no 
1º DP e segue em investiga-
ção. (GSP)Criminosos estavam em um Fiat Uno Vivace prata roubado; caso ainda é investigado pelo 1º DP da cidade

REPRODUÇÃO/TV GLOBO

Serra, policiais do Garra, que 
monitoravam a ocorrência, 
perseguiram o bando que 
trocou tiros com os policiais 
na rua do Tesouro.

Os bandidos desceram do 
carro e correram pela aveni-
da Jovina de Carvalho Dáu, 
onde fica a delegacia. Um 
delegado que jantava em 
um restaurante conseguiu 
prender um dos criminosos. 
Outro suspeito, baleado na 
troca de tiros, tentou se es-
conder debaixo de um car-
ro que estava estacionado e 
acabou morrendo no local.

Outros dois bandidos da 
quadrilha correram pela rua 
Ernesto Capelari e consegui-

Quatro bandidos trocaram tiros com a polícia 
após uma tentativa de assalto no centro da 
cidade; um foi preso e outros dois fugiram 

 A A Câmara de São Bernar-
do do Campo, no ABC Paulis-
ta, aprovou na última quar-
ta-feira uma lei que obriga a 
apresentação da caderneta 
de vacinação para a matrícu-
la e rematrícula de alunos em 
toda a rede municipal de en-
sino. A cidade conta com 208 
unidades escolares e o ob-
jetivo da ação é intensificar 
os esforços para o aumento 
dos índices de imunização 
na cidade. 

Segundo a legislação, a ca-
derneta deve conter no ato 
da matrícula as vacinas con-
sideradas obrigatórias para 
as respectivas faixas etárias 
e estar atualizada de acor-
do com o Calendário de Va-
cinação das Crianças e dos  
Adolescentes.  

“Trata-se de uma medi-
da de extrema importância 
que visa o resguardo não só 

Pais terão que mostrar carteira 
de vacinação para rematrícula

A caderneta deve conter no ato da matrícula as vacinas 
consideradas obrigatórias para as respectivas faixas etárias 

GABRIEL INAMINE/PMSBC

do aluno matriculado, mas 
também de toda a população 
da cidade”, justificou o prefei-
to Orlando Morando (PSDB) 

Se mesmo assim houver 
negativa dos pais para regu-

larização da caderneta, a pre-
feitura vai denunciar o caso 
para o Conselho Tutelar, ao 
Ministério Público Estadual e 
à Defensoria Pública Estadual.  
(GSP)

Dois bandidos 
da quadrilha 
correram pela rua 
Ernesto Capelari 
e conseguiram 
fugir do cerco 
policial que 
se formou na 
região; um 
deles chegou a 
ser baleado no 
confronto 

 A A Prefeitura de Embu das 
Artes gastou R$ 165.650 mil 
com a contratação de uma 
empresa especializada para 
organizar a encenação da 
Paixão de Cristo deste ano 
no município. A cidade não 
tinha tradição de realizar o 
evento católico. A empre-
sa contratada foi a Waldir 
Tavares de Souza Serviços 
ME. O valor foi divulgado 
no Diário Oficial do Estado. 

Diferentemente do mu-
nicípio vizinho, Taboão da 
Serra, que neste ano reali-
zou a sua 63ª encenação da 
Paixão de Cristo, em Embu 
das Artes foi a segunda edi-
ção, algo que não acontecia 
há cerca de 15 anos. 

A Prefeitura de Embu 
das Artes usou uma prática 
que não é praxe em outros 
municípios do Estado. Ela 
contratou através de uma 
carta convite uma empresa 
para realizar todo o evento. 
Em outras cidades, a ver-
ba da secretaria de Cultura 
que costuma ser utilizada. Encenação da Paixão de Cristo na cidade de Embu das Artes contou com cerca de 120 atores

THAÍS ARAÚJO/PMEA

Prefeitura gasta R$ 165 mil com 
encenação da Paixão de Cristo 

EMBU DAS ARTES. Administração contratou através de carta convite uma empresa especializada para o evento

A modalidade carta convi-
te prevê um limite de R$ 176 
mil para aquisição de mate-
riais ou contratação de ser-
viço. Para obras ou serviços 
de engenharia o limite sobe 
para R$ 330 mil. 

“Nos últimos anos as 
encenações passaram a ser 
cada vez mais grandiosas e 
as prefeituras começaram 
a arcar com os gastos. Aqui 
em Taboão da Serra con-

seguimos realizar o even-
to com cerca de R$ 100 mil, 
com o orçamento da Pasta. 
Funcionários da Secretaria 
de Cultura e da prefeitura, 
que realizaram a organiza-
ção”, disse o secretário de 
Cultura de Taboão da Serra, 
Wanderley Bressan.

A Encenação da Paixão 
de Cristo, em Embu das Ar-
tes, aconteceu nos dias 19 e 
20 de abril, no Parque Fran-
cisco Rizzo. 

Na época, a prefeitura in-
formou à reportagem que 
“o maior espetáculo a céu 
aberto da região e o tercei-
ro maior do Estado contou 
com 120 atores, sendo 50 
profissionais e 70 pessoas 
das comunidades católicas 
da cidade”. Ainda segundo a 
Administração cerca de sete 
mil pessoas prestigiaram o 
evento. 

 Ainda em Embu, tam-
bém houve uma encenação 
na Paróquia Santa Otília. O 
show contou com a partici-
pação de mais de 100 pes-
soas, sendo 70 atores e fi-
gurantes – todos são fiéis 
da Paróquia Santa Otília e 
30 pessoas trabalhando na 
produção do evento. 

Procurada, a Prefeitura 
de Embu das Artes não in-
formou quais foram os ser-
viços prestados pela empre-
sa Waldir Tavares de Souza 
Serviços ME. A Administra-
ção também não esclareceu 
o motivo da contratação da  
empresa. (GSP)

A Prefeitura 
de Embu das 
Artes usou uma 
prática que não é 
praxe em outros 
municípios; ela 
contratou através 
de uma carta 
convite uma 
empresa para 
realizar todo o 
evento

 A O prefeito de Guarulhos, 
Gustavo Guti (PSB), deter-
minou a retirada de 7 fotos 
de uma exposição de 80 fo-
tografias sobre o universo 
feminino expostas em um 
centro cultural da cidade. As 
imagens retiradas retrata-
vam mulheres participando 
de uma manifestação contra 
o então candidato à Presi-
dência, Jair Bolsonaro (PSL).

Para o prefeito, as fotos 
das mulheres não deveriam 
ser mostradas em um espa-
ço público. Para a fotógrafa, 
não há dúvida de que houve 
censura.

As imagens foram feitas 
por um coletivo, um grupo 
de mulheres fotógrafas de 
Guarulhos. A exposição está 
em cartaz desde setembro 
no Centro Cultural Adamas-
tor, no centro de Guarulhos. 
O espaço da prefeitura, aber-

Prefeito manda tirar fotos 
contra Bolsonaro de exposição 

to ao público, é muito fre-
quentado por jovens e alu-
nos de escolas públicas.

No edital de convocação 
da exposição, as únicas exi-
gências eram que as fotó-
grafas fossem mulheres e 
que não fizessem apologia 
de violência, drogas ou de 
cunha racista ou que as fo-

tos sejam preconceituosas.
As mulheres enviaram 

fotos que retratam diferen-
tes faces da vida femini-
na vistas por elas mesmas, 
como a maternidade, coti-
diano e vaidade.

As fotos foram retiradas 
depois que um homem gra-
vou um vídeo, com uma de-
núncia da exposição, e pos-
tou na internet.

Em nota enviada ao “G1”, 
a prefeitura informou que, 
“ao saber que na exposi-
ção havia um conjunto de 
quadros de caráter político- 
partidário, o prefeito Guti 
determinou que somente 
esses fossem retirados ime-
diatamente, já que o Cen-
tro Municipal de Educação 
Adamastor é um espaço 
público inapropriado para 
manifestações de cunho  
político”. (GSP)

O prefeito de 
Guarulhos, 
Gustavo Guti, 
determinou a 
retirada de 7 fotos 
de uma exposição 
de 80 fotografias 
sobre o universo 
feminino 
expostas em um 
centro cultural 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL nº 42/2019
PROCESSO nº 75/2019

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material hidráulico 
destinada ao uso da Secretaria de Obras e Serviços Municipais, pelo período de 
12 (doze) meses. Sessão Pública do Pregão Presencial: 19/11/2019 às 9h, na Rua 
Leopoldo da Silva, 1.000 - Jd. Bela Vista - Araçariguama - SP. O edital em seu inteiro 
teor estará à disposição a partir do dia 29/10/2019, das 9h às 16h30 no endereço 
acima mencionado e também no site da Prefeitura www.aracariguama.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL N.º 43/2019
PROCESSO N.º 76/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços da área 
técnica administrativa visando a realização de Processo Seletivo para contratação 
de Professores para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino. 
Sessão Pública do Pregão Presencial: 08/11/2019 às 9h, na Rua Leopoldo da 
Silva, 1.000 - Jd. Bela Vista - Araçariguama - SP. O edital em seu inteiro teor 
estará à disposição a partir do dia 25/10/2019, das 9h às 16h30 no endereço acima 
mencionado e também no site da Prefeitura www.aracariguama.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 35/2019 - PROCESSO Nº 72/2019
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Corumbataí-SP, PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 35/2019, do tipo menor preço, tendo como objeto o Registro de  Preço para futura 
aquisição de hortifrutigranjeiros para merenda escolar das escolas da rede de ensino fundamental 
(municipal), para o ensino infantil (creche e pré-escolas), para o ensino médio e demais setores desta 
Municipalidade, conforme especifi cações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA,  com 
encerramento para credenciamento às 08h30min do dia 07/11/2019. Valor do Edital: Gratuito. O 
Edital e seus Anexos estarão disponíveis para retirada no horário comercial na Prefeitura Municipal de 
Corumbataí, sita à Rua 4, nº 147, Centro, Corumbataí-SP, mediante a apresentação de um Pen Drive, 
de boa qualidade, para gravação do respectivo edital, através do e-mail licitacao@corumbatai.sp.gov.
br, devendo a empresa solicitante enviar os dados cadastrais, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço 
completo, telefone e e-mail ou pelo site www.corumbatai.sp.gov.br com o respectivo preenchimento 
do 6960/2019).

Pregão Eletrônico nº 28/2019

Aquisição de licenças perpétuas de software para solução de auditoria, gestão, 
automação, monitoração e delegação do gerenciamento de serviços do AD 
(Microsoft Active Directory), correio eletrônico (Microsoft Exchange Server) 
e servidores de arquivos (Microsoft File Server). A solução deve monitorar 
os usuários em tempo real, identificar desvios de comportamento, permitir 
delegação de gerenciamento de acesso aos proprietários dos dados, executar 
ações proativas em múltiplos objetos, e identificar e classificar conteúdos 
sensíveis. A contratação inclui licenciamento, instalação, treinamento, garantia 
e suporte técnico para a solução, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. Edital: 25/10/2019 de 08h00 às 12h00 e 
de 13h00 às 17h00. Entrega das Propostas: a partir de 25/10/2019. Abertura das 
Propostas: 07/11/2019 às 10 horas em www.comprasgovernamentais.gov.br.

Aderson de Lima Calazans
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

A Defensoria Pública-Geral da União, por intermédio da Pregoeira, torna público 
para conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação na 
modalidade pregão eletrônico, em sessão a ser realizada por meio de sistema 
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de reforma 
predial de Edifício de dois pavimentos, não residencial, localizado na Rua dos 
Mundurucus, nº 1794, Batista Campos – Belém/PA, incluindo mão de obra, material, 
equipamentos, ferramentas, transportes, encargos sociais, BDI e demais encargos.

Envio das propostas e preços: As propostas deverão ser enviadas do momento 
da publicação no D.O.U. até a data e hora marcadas para abertura da sessão e 
são permitidas alterações neste mesmo prazo, exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico (Art. 21, §1° e §2º, do Decreto 5.450/2005). Data de Abertura das Propostas: 
07 DE NOVEMBRO DE 2019, ÀS 10h (HORÁRIO DE BRASÍLIA).  Informações 
Gerais: cgpl@dpu.def.br ou Telefone: (61) 3318 4363. O Edital estará disponível 
gratuitamente nos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.dpu.def.br.

Giselle Freire de Moura Arrais
Coordenadora da Licitação/Pregoeira/DPGU

PREGÃO ELETRÔNICO 129 / 2019

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI

AVISO DE  LICITAÇÃO 

PROCESSO nº.  1.688/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 41/2019
Acha-se aberto  na Prefeitura  Municipal de  Itariri-SP., a licitação Modalida-
de Pregão Presencial  Nº. 41/2019, em conformidade com o Processo nº. 
1.611/2019, tipo menor preço, visando o  Registro de Preço  para aquisição 
de artigos de aviamento para atender cursos de artesanatos do Fundo  So-
cial de Solidariedade, deste município,  de acordo com o TERMO DE REFE-
RÊNCIA, Anexo I, do Edital.
 DATA DA REALIZAÇÃO:  dia  19/11/2019,  às  9:00  horas.
Os  envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão  
recebidos na sessão de processamento logo após o credenciamento dos 
interessados.
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Itariri, sito à Rua Nossa Senhora do 
Monte Serrat, n. 133, centro, Itariri/SP.
O Edital poderá ser  retirado no site da Prefeitura, www.itariri.sp.gov.br e 
também poderá ser obtido no Departamento  de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Itariri, localizada na Rua Nossa Senhora do Monte 
Serrat, 133, Centro – Itariri (SP), telefax (13) 34187300 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº.178/2019 –   Registro de preços para forne-
cimento de  material odontológico – grupo 02. Recebimento das 
propostas até as 09h00 do dia 11 de novembro de 2019
Pregão Eletrônico nº.179/2019 –   Registro de preços para forne-
cimento de  material odontológico – grupo 04. recebimento das 
propostas até as 09h00 do dia 11 de novembro de 2019
Pregão Eletrônico nº.180/2019 –   registro de preços para forne-
cimento de  material odontológico – grupo 03. Recebimento das 
propostas até as 09h00 do dia 12 de novembro de 2019
(a) DRª ROSANA GRAVENA-SECRETÁRIA DE SAÚDE 
Pregão Eletrônico nº. 183/2019 –   Registro de preços para elabo-
ração e fornecimento de refeição(kit marmitex n°08 e kit de café 
da manhã).Recebimento das propostas até as 09h00 do dia 14 
de novembro de 2019
(a)PATRÍCIA VIEIRA JULIANI-SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Os editais estarão disponíveis, nos sites: www.comprasgoverna-
mentais.gov.br (UASG 986.589), www.jacarei.sp.gov.br ou pode-
rá ser retirado na Unidade de Licitações, 1º andar, sito à Praça 
dos Três Poderes, nº73, Centro, Jacareí/SP, no horário das 08h00 
às 17h00, mediante apresentação de um “CD-R” novo.
Pregão Eletrônico nº.182/2019 – Registro de preços para forneci-
mento de medicamentos - grupo 30. Recebimento dos envelopes: 
até às 09h00 do dia 14/11/2019. Os editais estarão disponíveis, 
nos sites: www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 986.589), 
www.jacarei.sp.gov.br ou poderá ser retirado na Unidade de Su-
primentos – Diretoria Administrativa da Secretaria de Saúde Av. 
Major Acácio Ferreira, 854 – Jardim Paraíba Jacareí/SP; CEP. 
12.327-530, no horário das 08h00 às 17h00, mediante apresen-
tação de um “CD-R” novo.
Drª ROSANA GRAVENA -SECRETÁRIA DE SAÚDE
Pregão Eletrônico nº.181/2019 – Registro de preços para forne-
cimento de medicamentos de Ordens Judiciais - grupo 10. Re-
cebimento dos envelopes: até às 09h00 do dia 12/11/2019. Os 
editais estarão disponíveis, nos sites: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br (UASG 986.589), www.jacarei.sp.gov.br ou poderá ser 
retirado na Unidade de Suprimentos – Diretoria Administrativa 
da Secretaria de Saúde Av. Major Acácio Ferreira, 854 – Jardim 
Paraíba Jacareí/SP; CEP. 12.327-530, no horário das 08h00 às 
17h00, mediante apresentação de um “CD-R” novo.
Drª ROSANA GRAVENA -SECRETÁRIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JACAREHY
Pregão Eletrônico nº 004/2019 – Registro de preços para contra-
tação de empresa para prestação de serviços de locação de som 
e iluminação com fornecimento de material, mão de obra e equi-
pamentos para uso em diversos eventos da FCJ em 2019/2020, 
Recebimento das propostas até as 09h00 do dia 18 de novembro 
de 2019. O edital se encontra disponível aos interessados no Se-
tor de Compras da Fundação Cultural de Jacarehy “José Maria 
de Abreu”, sediada à Av. José Cristóvão Arouca, nº 40 – Centro 
– Jacareí/SP, no horário das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 
16h30, mediante apresentação de um pendrive, ou via site www.
fundacaocultural.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br 
(UASG 926780),
(a)BRUNO DE MORAES CASTRO, PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DE JACAREHY – JOSÉ MARIA DE ABREU

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
PREGÃO Nº 69/2019 - AVISO DE CONTINUAÇÃO DE LICITAÇÃO

 O Município de Cajuru comunica as empresas credenciadas no Pregão 
69/2019, cujo o objeto é o registro de preços para aquisição de  eletroeletrônicos, 
eletrodomésticos,  móveis e  colchonetes, que a continuação da sessão de lances e 
aberturas de documentos de habilitação será no dia 01/11/2019 ás 08:00 horas. Demais 
informações relativas ao certame, estão disponibilizadas na Prefeitura Municipal, no 
Largo São Bento nº 985, Centro, nesta cidade, no telefone 16-3667-9903 / 3667-9912 
e/ou através do e-mail licitacao@cajuru.sp.gov.br ou rodrigo@cajuru.sp.gov.br

Cajuru, 24 de outubro de 2019. João Batista Ruggeri Ré - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA-SP
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA faz público que se encontra aberto o PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 031/2019, tipo MENOR PREÇO. Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE FRALDAS DESCARTÁVEIS E TIRAS REAGENTES. A entrega dos envelopes 
será no dia 07/11/2019 às 09:00 horas no Setor de Licitações, situado na Praça Domingos Tavares Barradas, s/n.º, 
centro, no município de Sales Oliveira, onde ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos somente 
através do e-mail: licitacao@salesoliveira.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 
20,00 e na internet: www.salesoliveira.sp.gov.br. 

Sales Oliveira, SP, 22 de Outubro de 2019. EDMAR DUARTE GOMIERO – Prefeito Municipal.

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA faz público que celebrou o primeiro termo de 
aditamento (Prorrogação de prazo) referente ao PREGÃO PRESENCIAL - Nº 046/2018: CONTRATADA: 
W.A.BRAGA CONSULTORIA E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, ASSESSORIA, TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
TÉCNICA EM GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA BÁSICA. DATA: 15/10/2019.

Sales Oliveira, 18 de outubro de 2019. EDMAR DUARTE GOMIERO – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PPREGÃO PRESENCIAL N.º 39/2019
PROCESSO N.º 72/2019

OBJETO: Registro de Preços futura e eventual aquisição de aquisição de ferramentas, 
acessórios e diversos materiais de construção, destinado ao uso da Secretaria de Obras 
e Serviços, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência – anexo I. Sessão Pública do Pregão Presencial: 11/11/2019 às 9h, 
na Rua Leopoldo da Silva, 1.000 - Jd. Bela Vista - Araçariguama - SP. O edital em seu 
inteiro teor estará à disposição a partir do dia 28/10/2019, das 9h às 16h30 no endereço 
acima mencionado e também no site da Prefeitura www.aracariguama.sp.gov.br

-A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JORDÃO faz sa-
ber a quem possa interessar que: * às 10:00 horas do dia 08/11/2019, 
realizará a abertura dos envelopes referentes à abertura do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 056/2019, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
01(UM) VEÍCULO QUATRO RODAS E 04(QUATRO) VEÍCULOS 
DUAS RODAS ZERO KM, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA. O valor do Edital é de R$ 
20,00 (vinte reais) cada, mediante recolhimento ao Tesouro Municipal, 
ou gratuitamente através de solicitação por e-mail: net.compras@hot-
mail.com ; O Edital e maiores informações poderão ser obtidas no De-
partamento de Licitações, situado a Rua Frei Orestes Girardi, nº 893, 
Vila Abernéssia, neste Município, de segunda à sexta feira, no horário 
das 11:00 às 16:00 hrs, ou pelo tel: (0xx12) 3662-3685. Campos do 
Jordão, 24 de outubro de 2019. Lucineia Gomes Veloso - Presidente 
da Comissão Permanente de Licitações - Pregoeira

DAE S/A – AGUA E ESGOTO
CNPJ: 03.582.243/0001-73

ABERTURA DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO - MODO FECHADO Nº 019/2019. Edital de 24/10/2019. OBJETO: Contratação de empresa para construção 
de estação elevatória de esgoto no bairro Traviú – PAC/OGU. MODO DE DISPUTA: Fechado CRITÉRIO DE JULGAMEN-
TO: Maior Desconto. ABERTURA: às 14:00 horas do dia 27/11/2019. LICITAÇÃO - MODO FECHADO Nº 020/2019. Edital 
de 24/10/2019. OBJETO: Contratação de empresa para implantação de interceptores e redes coletoras de esgoto nos 
bairros Terra Nova e Castanho. MODO DE DISPUTA: Fechado CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Desconto. ABERTU-
RA: às 09:30 horas do dia 27/11/2019. Editais disponíveis para retirada: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br 
(acessar o link Licitações) gratuitamente. Armando Mietto Júnior/Diretor Administrativo.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLOREAL
EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  Nº 010/2019 - PROCESSO Nº 099/2019  

O Município de Floreal, torna público a abertura de licitação, na modalidade Tomada de Preços, para 
contratação de empresa especializada para construção de pista de skate, no bairro Residencial Lojudi-
ce, conforme especificações técnicas constantes nos projetos e memorial descritivo em anexo, do tipo 
menor preço por Empreitada Global, de acordo com o Convênio nº 0517/18 firmado com a Secretaria 
de Esporte, Lazer e Juventude do Estado de São Paulo. VALOR ORÇADO: R$ 105.793,05 (cento e 
cinco mil setecentos e noventa e três reais e cinco centavos) incluído BDI. Encerramento (entrega 
e protocolo dos envelopes): 12/11/2019 até as 8:30 horas. Abertura: 12/11/2019, às 9:00 horas. 
O Edital completo, poderá ser retirado na Secretaria da Prefeitura, no horário normal de expediente. 
Maiores informações sobre o referido Edital, poderão ser obtidas pelo telefone (17) 3847-1316.

Floreal, 25 de Outubro de 2.019. Norival Francisco Garcia Junior - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2019
A Prefeitura Municipal de Gavião Peixoto, Estado de São Paulo, torna público para o 

conhecimento de quem possa interessar, que no dia 12 de Novembro de 2019, às 09:00 horas, na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Alameda Fratuci, nº 100 – Centro, será realizada LICITAÇÃO, aberta 
pelo Edital nº 61/2019 na modalidade Pregão Presencial TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto 
o Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de Material Farmacológico/Medicamento para a Secretaria 
Municipal de Saúde destinado a pacientes da rede pública reconhecidamente carente mediante levantamento 
sócio econômico realizado pelo setor de Assistência Social do município. O instrumento convocatório e seus 
anexos poderão ser retirados ou consultados na Sala de Licitações, da Prefeitura Municipal, de segunda 
às sextas feiras das 09:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, ou site oficial da Prefeitura www.
gaviaopeixoto.sp.gov.br. Informações podem ser obtidas através do telefone (0XX16) 3338-9999 ou e-mail: 
compras@gaviaopeixoto.sp.gov.br.

Gavião Peixoto, 24 de Outubro de 2019.
GUSTAVO MARTINS PICCOLO - Prefeito Municipal

Pregão Eletrônico nº 44/2019 – UASG 160199
Nº Processo: 64583.001366/2019-00. Objeto: Registro de preços para Aquisição de 
Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) Marcapasso, Eletrodo, Introdutor, 
Cardioversor e Cardiodesfibrilador. Total de itens licitados: 24. Entrega de Edital: a 
partir de 25/10/2019 no site www.comprasgovernamentais.gov.br ou no endereço: 
H. M. A. R. – Rua do Hospício, 563 – CEP 50.050-050 – Boa Vista – RECIFE – PE. 
Cadastramento das Propostas: a partir de 25/10/2019 às 08h00 até 07/11/2019 às 
08h58 (horário de Brasília) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Abertura 
da sessão pública eletrônica será no dia 07/11/2019, a partir das 09h00 (horário 
de Brasília) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Os interessados poderão 
obter outras informações na Seção de Licitação e Contratos, pelo telefone/fax (81) 
2123-4841 e/ou correio eletrônico (e-mail) licitacao.hmar@gmail.com.

MARCO AURÉLIO NUNES PEREIRA – Coronel
Ordenador de Despesas do HMAR

AVISO DE LICITAÇÃO

EXÉRCITO BRASILEIRO
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA 
DE RECIFE

MINISTÉRIO DA 
DEFESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 145/2019

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2019 - EDITAL Nº 66/2019
A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Europa, Estado de São Paulo, 
COMUNICA que, acha-se aberta nesta Prefeitura a Tomada de Preços nº 11/19, instalada pelo Edital 
nº 66/19 de 24 de outubro de 2019, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para Exe-
cução de 7.152,42 m² de recapeamento asfáltico em diversas vias do Município, nos termos do 
Convênio nº 105/2019, com encerramento previsto para as 09h00min de 13 de novembro de 2019. 
O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal, 
no endereço acima mencionado, de segunda à sexta-feira das 08h00min as 11h00min e das 13h00min 
as 16h00min. Informações podem ser obtidas através do telefone (16) 3387-9411 ou através do e-mail: 
licitacao@novaeuropa.sp.gov.br.

Nova Europa, aos 24 de outubro de 2019
GILNEI DE FREITAS - Presidente Comissão Permanente de Licitações

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 089/2019 - PROCESSO Nº 201.775/2019 e apensos.

OBJETO: Aquisição de peças para bombas das marcas: NETZSCH e 
KSB e correias para sopradores.
O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação estarão 
disponíveis para download no endereço http://www.mogidascruzes.sp.gov.
br/licitacao/. A sessão ocorrerá às 09h00 do dia 07 de novembro de 
2019, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, na 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 277 – 1º Andar.

Mogi das Cruzes, 24 de outubro de 2019
GLAUCO LUIZ SILVA – Diretor Geral.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE DATA
PREGÃO Nº 079-2/2019

PROCESSO Nº 202.709/2019
OBJETO: Gestão de manutenção de frota através de rede credenciada.
O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação estarão 
disponíveis para download no endereço http://www.mogidascruzes.sp.gov.
br/licitacao/. A sessão ocorrerá às 14h00 do dia 08 de novembro de 
2019, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, na 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 277 – 1º Andar.

Mogi das Cruzes, 24 de outubro de 2019.
GLAUCO LUIZ SILVA – Diretor Geral.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

HOMOLOGAÇÃO - Pregão Nº 085/2019 - PROCESSO Nº 202.303/2019
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de diversos equipamentos de 
sinalização e EPI’s
EMPRESA VENCEDORA: Lotes 1,15: D. P. S. DISTRIBUIDORA DE PE-
CAS, EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIR no valor global de R$ 10.637,00 
- Lotes 9,10,11,12,16,17,21: HABIATAR COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO LTDA EPP no valor global de R$ 87.837,75 - Lotes 
2,7,8,18,19,24: NETSHOP ELETRÔNICA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-
ME. no valor global de R$ 13.277,00 - Lotes 20,22: R. DE. O. SANTIL EPI- 
EPP. no valor global de R$ 5.463,00 - Lotes 3,4,6,13,14,23: NRA EQUIPA-
MENTOS DE SEGURANCA LTDA - ME no valor global de R$ 60.383,90 - 
Lotes 5: COMERCIAL GONÇALVES MADEIRAS E MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO EIREL no valor global de R$ 35.640,00.

Mogi das Cruzes, em 24 de outubro de 2019
Glauco Luiz Silva - Diretor Geral.

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
AVISO 

PRORROGAÇÃO/REDESIGNAÇÃO DE DATAS
TOMADA DE PREÇOS nº 040/2019

Proc. 15.096/2019
Objeto: Contratação De Empreitada De Mão De Obra 
Com Fornecimento De Materiais E Equipamentos Vi-
sando A Reforma Dos Drenos De Ar Condicionado Do 
Paço Municipal (Av. Alberto Andaló Nº 3030, Centro), 
Conforme Termo De Referência Anexo Ao Edital – Sec. 
Mun. Administração.� A Comissão Municipal de Licita-
ções comunica a todos os interessados que, visando 
aumentar a competitividade do certame, foi alterada 
a data de apresentação dos envelopes e da sessão de 
abertura do envelope com a documentação de habili-
tação para: Data limite para entrega dos envelopes: Dia 
14/NOVEMBRO/2019 às 17:00 horas - Data da sessão 
pública de abertura dos envelopes: Dia 18/NOVEM-
BRO/2019 às 08:30 horas - Local da entrega dos enve-
lopes e da sessão da Tomada de Preços: Diretoria de 
Compras e Contratos, sita a Av. Alberto Andaló, 3030, 
2º andar, Centro. Valor estimado: R$ 140.193,34 – Prazo 
de execução: 60 dias. Outras informações: http://www.
riopreto.sp.gov.br/PublicaLicitacao/Visitante.action

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº 041/2019

Proc. 15.403/2019
Objeto: Contratação De Empreitada De Mão De Obra 
Com Fornecimento De Materiais E Equipamentos Vi-
sando A Realização De Reforma/Reparos Hidráulicos 
Na Fonte Luminosa Do Lago I Do Parque Da Represa 
Municipal, Conforme Termo De Referência Anexo Ao 
Edital – Sec. Mun. Do Meio Ambiente E Urbanismo.�Va-
lor estimado: R$ 445.649,84 – Prazo de execução: 90 
dias - Data Limite para recebimento dos envelopes 
contendo a habilitação e a proposta:� 18/11/2019� às 
17:00 horas. Data da sessão pública de abertura dos 
envelopes:�19/11/2019�às 08:30 horas - Local: Diretoria 
de Compras e contratos – 2º andar do Paço Municipal - 
Av. Alberto Andaló nº 3030. Outras informações:�http://
www.riopreto.sp.gov.br/PublicaLicitacao/Visitante.
action

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta Prefei-

tura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, o pregão 

eletrônico n.° 612/2019, processo 15.396/2019, objeti-

vando o registro de preços para aquisição de medica-

mentos em atendimento a ações judiciais. Secretaria 

Municipal de Saúde. O recebimento das propostas dar-

-se-á até o dia 11/11/2019, às 08:30h. e abertura a partir 

das 08:32h. O edital na íntegra, e demais informações, 

encontram-se à disposição dos interessados, no Portal 

de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

O PREFEITO DELCIO JOSÉ SATO FAZ SABER QUE ENCONTRA-
SE ABERTO O SEGUINTE PROCESSO LICITATÓRIO:
Pregão Presencial nº 84/2019 – Edital nº 151/2019 - Processo nº 
10.557/2019 - Objeto: Registro de Preços de Placas Verticais e 
Materiais de Sinalização Viária para as Ruas do Município - Abertura: 
11.11.2019 - às 09h30m - Av. Dona Maria Alves, 865, Centro. O Edital 
completo encontra-se no site: http://transparencia.ubatuba.sp.gov.br.

DÉLCIO JOSÉ SATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste informar 
que, em atendimento a determinação judicial exarada no autos do 
Processo nº 1016440-98.2019.8.26.0451 da 2ª Vara da Fazenda 
Pública sobre o Residencial Nova Vila Nova – parcelamento clan-
destino –  foi instaurada ação civil pública com liminar deferida em 
favor do Ministério Público, podendo os adquirentes de parcelas ou 
ainda lotes do parcelamento ilegal mencionado, ingressarem a lide 
caso queiram.

Piracicaba, 18 de outubro de 2019.
Vlamir A. Schiavuzzo

Secretario Municipal de Obras

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

     AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada abaixo:

Modalidade: Concorrência nº 46/2019
Objeto: Outorga de Concessão de uso de espaço, a título onero-
so, destinado a exploração de Bar/Lanchonete, no prédio do Cen-
tro Cívico Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, loca-
lizado na Rua Antonio Correa Barbos, 2233 – andar T2.  Entrega 
das Propostas: até 26/11/2019 às 13h30. Abertura das Propostas: 
26/11/2019 às 14h.
O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.pira-
cicaba.sp.gov.br e a disposição na Divisão de Compras, sito a Rua 
Antônio Corrêa Barbosa, 2233, 1º andar, no horário das 08h30 às 
16h30. Fone (19) 3403-1020.

Piracicaba, 24 de outubro de 2019.
Maíra Martins de Oliveira Pessini

Chefe da Divisão de Compras

COMUNICADOS

Pregão Eletrônico nº 400/2019
Prestação de serviços de controle, operação e fiscalização de por-
tarias e edifícios, em escolas municipais e unidades administrativas
Comunicamos que, conforme Parecer da Procuradoria Geral 
888/2019, foi julgada IMPROCEDENTE a impugnação ao edital da 
empresa IMPÉRIO CONSERVAÇÃO PATRIMONIAL E SERVIÇOS 
LTDA, mantendo-se a exigência de capital social integralizado, no 
entanto houve alterações no Edital. A nova versão do Edital já está 
disponível para download no site www.piracicaba.sp.gov.br.

Diante do exposto, fica alterada a data para abertura e disputa do 
presente Pregão para o dia 07/11/2019, às 08:00/ 14:00, respecti-
vamente.

Pregão Eletrônico nº 401/2019
Prestação de serviços continuados de limpeza, asseio e conserva-
ção predial
Comunicamos que, conforme Parecer da Procuradoria Geral 
887/2019, foi julgada IMPROCEDENTE a impugnação ao edital da 
empresa COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, man-
tendo-se a exigência de capital social integralizado, e PROCEDEN-
TE a impugnação ao edital da empresa DAL POZZO ADVOGADOS, 
ensejando a alteração no edital. A nova versão já está disponível 
para download no site www.piracicaba.sp.gov.br.

Diante do exposto, fica alterada a data para abertura e disputa do 
presente Pregão para o dia 08/11/2019, às 08:00/ 14:00, respecti-
vamente.

Piracicaba, 24 de outubro de 2019.
Adriana Cristina Alcarde

Chefe do Setor de Licitações
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – 244/2019
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAde bem imóvel e de intimação dosexecutadosSUPERMERCADO 
FLUMINENSE LTDA-CNPJ n° 38.799.847/0001-50; NELSON HARUO HISSATUGUE-CPF n° 
000.637.518-95 e ERONILDE VIEIRA HISSATUGUE-CPF n° 157.283.388-28, bem como a inti-
mação do credor hipotecário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A.-CNPJ n° 90.400.888/0001-
42 e demais interessados. OMM. Juizde Direito ANA CAROLINA DELLA LATTA CAMARGO 

BELMUDES da 07ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I – SANTANA DA COMARCA DE SÃO PAULO, na forma da 
lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos da açãoajuizada por TARCISO GUSTAVO MARCOLINO contra SUPERMERCADO FLUMINEN-
SE LTDA. E OUTROS -Processo nº 1007759-39.2016.8.26.0001/01 –Cumprimento de Sentençae que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: Com fulcro nos artigos 879 e seguintes do 
CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através do ALEXANDRIDIS LEILÕES (www.alexandridislei-
loes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 05 
de novembro de 2019 às 15h, e com término no dia 08 de novembro de 2019 às 15h entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08 de novembro 
de 2019, às 15h, e com término no dia 03 de dezembro de 2019, às 15h, caso não haja licitantes na 1ª praça, ocasião 
em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação (artigo 891 do CPC, parágrafo único e decisão de fls. 331), o imóvel abaixo descrito conforme condições de 
venda constantes do presente edital. BEM IMÓVEL – Um prédio e seu respectivo terreno situados à Rua Gomes Noguei-
ra n° 178, no 18° Subdistrito-Ipiranga, medindo o terreno que corresponde ao lote n°06 da quadra X da Vila São José, 
8,30m de frente para a referida Rua Gomes Nogueira, por 31,50m de frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos 
fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 261,45m2, confrontando com o lado direito de quem da rua olha 
para o imóvel, com o prédio n°168, do lado esquerdo na mesma orientação, com o prédio n°188 ambos da mesma rua 
Gomes Nogueira, e nos fundos com o prédio n° 202 este com frente para a Rua Mont’Alverni. Contribuinte n° 
040.172.0019.2. Matrícula n° 65.315 do 6° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. AVALIAÇÃO: R$ 
927.000,00 (novecentos e vinte e sete mil reais) – válido para junho/2018, que será atualizado na data do leilão con-
forme Tabela DEPRE – Tabela Prática para cálculo de atualização monetária dos débitos judiciais do TJ/SP. OBSERVA-
ÇÕES, ÔNUS E GRAVAMES: 1. De acordo com a R.07/65.315 o imóvel foi dado em hipoteca cedular de 1° grau ao 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A., CNPJ n° 90.400.888/0001-42; 2. Conforme Av.02/65.315 atualmente o imóvel é 
lançado na Prefeitura do Município de São Paulo/SP - Contribuinte n° 040.172.0019.2; 3. Nos termos da pesquisa reali-
zada, em 31 de julho de 2019, junto à Prefeitura do Município de São Paulo/SP sobre o imóvel recaem débitos de IPTU 
do exercício de 2.019 no valor de R$ 553,98 (quinhentos e cinquenta e três reais e noventa e oito centavos) referente à 
parcela 3 vencida, restam em aberto as prestações vincendas 7, 8, 9 e 10, totalizando o débito do ano corrigido de R$ 
2.334,46 (dois mil, trezentos e trinta e quatro reais e quarenta e seis centavos); 4. De acordo com a respeitável decisão 
de fls. 231/232, consta em seu item “l” que: “o exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir o 
preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de três (3) dias a diferença, sob pena de ser tor-
nada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a novo leilão à custa do exequente (art.892, § 1º, do 
CPC).”; 5. De acordo com a Av.10/65.315, consta a penhora oriunda da presente demanda; 6. Conforme decisão de fls. 
167 os honorários periciais serão pagos ao final com o produto da arrematação e foram fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) conforme decisão de fls. 162. DA VERIFICAÇÃO DOS DIREITOS OBJETO DO LEILÃO - Constitui ônus dos inte-
ressados em participar da hasta pública examinar o Processo nº 1007759-39.2016.8.26.0001/01da 07ª Vara Cível do Foro 
Regional de Santana da Comarca de São Paulo/SP, bem como o imóvel antes da arrematação. CONDIÇÕES DE VEN-
DA: Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.alexandridisleiloes.com.br. OS LANCES – Os 
interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem da hasta. Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.alexandridisleiloes.com.br. O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LI-
NE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.alexandridisleiloes.com.
br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido 
sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qual-
quer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços. Sobrevindo lance a menos de três minutos 
para o encerramento do horário do leilão acima referido, o sistema prorrogará automaticamente e sucessivamente por 
mais três minutos, a cada novo lance, dando-se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se após 3 minutos em 
que não sobrevier nenhum lance após o último ofertado. CONDUTOR DA PRAÇA: O leilão será realizado pelo leiloeiro 
oficial GEORGIOS ALEXANDRIDIS, inscrito na JUCESP nº 914. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL - O arrema-
tante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 
arrematação. Esta comissão não está incluída no valor do lanço vencedor (artigo 17 do Provimento CSM nº 1625/2009) e 
deverá ser depositada em juízo através de depósito judicial em favor do Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A. 
cuja guia será emitida pelo sistema. Na hipótese de que o leilão venha a ser suspenso ou cancelado em razão de acordo 
entre as partes ou por pagamento diretamente na via administrativa, fica o pólo executado (ou quem lhe fizer as vezes em 
sede de confissão de dívida) responsável pelo pagamento em favor do leiloeiro das despesas do leilão e de comissão 
equivalente a 2% do valor atualizado da avaliação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do 
preço do imóvel arrematado, deduzido o valor da caução ofertada, se o caso, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
após o encerramento da praça, através de depósito judicial em favor do Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A., 
cuja guia será emitida pelo sistema, sob pena de se desfazer a arrematação. A possibilidade de o arrematante pedir por 
escrito o parcelamento do valor da arrematação até o início do leilão que será realizado, nos moldes e limites trazidos pelo 
artigo 895, incisos I e II, CPC/2015. Neste requerimento escrito e endereçado ao Juízo, o interessado deverá apresentar 
as prestações (observado o requisito do artigo 895, § 1°, CPC/2015), a modalidade, o indexador de correção monetária 
(artigo 895, § 2º, CPC/2015), a garantia oferecida (artigo 895, § 1°, CPC) e as condições de pagamento do saldo devedor 
(artigo 895, § 2º, CPC/2015). No mesmo requerimento, o interessado na arrematação com pagamento parcelado deverá 
consignar expressamente estar ciente da incidência da multa de 10% (sobre a parcela inadimplida somada às parcelas 
vincendas) em caso de atraso no pagamento (artigo 895, § 4°, CPC/2015). E, em caso de inadimplemento, deverá decla-
rar sua ciência sobre a possibilidade de o exequente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto 
nestes mesmos autos (artigo 895, § 5°, CPC/2015). Com igual destaque deve estar contido no edital que a proposta de 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (artigo 895, § 7°, 
CPC/2015). Na hipótese de que o leilão venha a ser suspendo ou cancelado em razão de acordo entre as partes ou por 
pagamento, fica o pólo executado (ou quem lhe fizer às vezes em sede de confissão de dívida) responsável pelo paga-
mento em favor do leiloeiro das despesas do leilão e de comissão equivalente a 2% do valor da avaliação. Nos moldes do 
art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprova-
ção do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto 
no artigo 21 do Provimento. As demais condições obedecerão ao que dispõe o CPC, o Decreto nº 21.981/32, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial, o Provimento CSM nº 
1.625/09, do TJSP e o caput do artigo 335, do CP. DA VISITAÇÃO – Os interessados em visitar o bem, deverão munidos 
de cópia do edital do leilão e documento de identificação pessoal agendar visita diretamente com os ocupantes do imóvel. 
Em caso de recusa do fiel depositário ou dos ocupantes, o interessado deverá comunicar ao Juízo da alienação, que 
adotará as sanções cabíveis. É vedado aos Senhores Depositários criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, 
sob pena de ofensa ao artigo 77, inciso IV, do CPC. Constitui ônus dos interessados em participar da praça examinar o 
bem antes da arrematação. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à 
ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Paraupava, nº 301 - Belenzinho, São Paulo/SP, ou ainda, pelo 
telefone (11) 3241-0179 e e-mail: contato@alexandridisleiloes.com.br. Ficam SUPERMERCADO FLUMINENSE LTDA, 
CNPJ n° 38.799.847/0001-50; NELSON HARUO HISSATUGUE, CPF n° 000.637.518-95 e ERONILDE VIEIRA HISSA-
TUGUE, CPF n° 157.283.388-28, bem como a intimação do credor hipotecário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. 
CNPJ n° 90.400.888/0001-42, assim como também a PREFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE DE SÃO PAULO/SP e 
eventuais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal, 
sendo que a publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos. Não 
consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. “Os arrematantes arcarão com os eventuais débitos 
pendentes que recaiam sobre o bem. Ficando excetuados os débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo único, do 
CTN), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação”. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado 
em que os bens se encontram, sem garantias, competindo ao interessado aferir suas condições, sendo que todos os atos 
atinentes à transferência de propriedade, baixa de gravames e imissão na posse serão de responsabilidade do arrema-
tante, junto ao MM. Juiz da causa. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, 
remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados (art. 24, do Prov. CSM 1.625/2009). Será o presen-
te edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. ANA CAROLINA DELLA LATTA CAMARGO BELMUDES Juíza 
de Direito.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – 337/2019
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA de bem móvel e de intimação dos executados ANKORADOWRO 
TABATINGA SERVIÇOS NAUTICOS LTDA – CNPJ nº 08.813.761/0001-74, WILSON FRAN-
CISCO DA SILVA – CPF nº 992.576.708-30, VANDERLEI JOSÉ PARZIANELLO – CPF nº 
000.350.049-75 e demais interessados.  O MM. Juiz de Direito GILBERTO ALABY SOUBIHE 
FILHO da SAF – SERVIÇO DE ANEXO FISCAL DA COMARCA DE CARAGUATATUBA, na 

forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este 
Juízo processam-se os autos da ação ajuizada por PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARA-
GUATATUBA contra ANKORADOWRO TABATINGA SERVIÇOS NAUTICOS LTDA, WILSON FRANCISCO DA SILVA e 
VANDERLEI JOSÉ PARZIANELLO - Processo nº 1506561-20.2016.8.26.0126 e que foi designada a venda dos bens 
móveis descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  Com fulcro nos artigos 879 e seguintes do CPC e 
regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através do ALEXANDRIDIS LEILÕES (www.alexandridisleiloes.com.
br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 05 de no-
vembro de 2019 às 15h, e com término no dia 08 de novembro de 2019 às 15h entregando-o a quem mais der valor 
igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08 de novembro de 
2019, às 15h, e com término no dia 03 de dezembro de 2019, às 15h, caso não haja licitantes na 1ª praça, ocasião em 
que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da ava-
liação atualizada pelos índices adotados pelo TJSP, desde o laudo, conforme artigo 891, parágrafo único, do CPC e a 
decisão de fls. 51/52, do bem móvel abaixo descrito conforme condições de venda constantes do presente edital.  BEM 
MÓVEL: Uma empilhadeira, marca Yale, à gás, de cor amarela em bom estado de conservação.  AVALIAÇÃO: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) válido para o mês de janeiro de 2.019, que será atualizado pelos índices adotados pelo TJSP 
até a data do praceamento.  OBSERVAÇÕES, ÔNUS E GRAVAMES: 1. De acordo com o Auto de Penhora e Depósito 
de fls. 40 e Laudo de Avaliação de fls. 41, o depositário do bem é o WILSON FRANCISCO DA SILVA – CPF nº 
992.576.708-30 e o bem encontra-se na Avenida Eurico Gaspar Dutra, nº 235 – Tabatinga - Caraguatatuba; 2. De acordo 
com a respeitável decisão de fls. 51/52, “Na hipótese de que o leilão venha a ser suspenso ou cancelado em razão de 
acordo entre as partes ou por pagamento diretamente na via administrativa, fica o pólo executado (ou quem lhe fizer as 
vezes em sede de confissão de dívida) responsável pelo pagamento em favor do leiloeiro das despesas do leilão e de 
comissão equivalente a 2% do valor atualizado da avaliação.”  DA VERIFICAÇÃO DOS DIREITOS OBJETO DO LEILÃO 
- Constitui ônus dos interessados em participar da hasta pública examinar o Processo nº 1506561-20.2016.8.26.0126 da 
SAF – SERVIÇO DE ANEXO FISCAL DA COMARCA DE CARAGUATATUBA, bem como o bem antes da arrematação.  
CONDIÇÕES DE VENDA: Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.alexandridisleiloes.
com.br DOS LANCES – Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem da hasta. Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.alexandridisleiloes.com.br.  O presente Leilão será 
efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor 
www.alexandridisleiloes.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real 
das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site 
do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços. Sobrevindo lance 
a menos de três minutos para o encerramento do horário do leilão acima referido, o sistema prorrogará automaticamente 
e sucessivamente por mais três minutos, a cada novo lance, dando-se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se 
após 3 minutos em que não sobrevier nenhum lance após o último ofertado.  CONDUTOR DA PRAÇA: O leilão será 
realizado pelo leiloeiro oficial GEORGIOS ALEXANDRIDIS, inscrito na JUCESP nº 914.  DA COMISSÃO DO LEILOEIRO 
OFICIAL - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor da arrematação. Esta comissão não está incluída no valor do lanço vencedor (artigo 17 do Provimento 
CSM nº 1625/2009) e deverá ser depositada em juízo através de depósito judicial em favor do Juízo e será autorizado seu 
levantamento após a apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo, sendo o pagamento realizado junto ao Banco do 
Brasil S.A. cuja guia será emitida pelo sistema.  Na hipótese de que o leilão venha a ser suspenso ou cancelado em razão 
de acordo entre as partes ou por pagamento diretamente na via administrativa, fica o pólo executado (ou quem lhe fizer 
as vezes em sede de confissão de dívida) responsável pelo pagamento em favor do leiloeiro das despesas do leilão e de 
comissão equivalente a 2% do valor atualizado da avaliação.  DO PAGAMENTO - O arrematante terá o prazo de 24 horas 
para realizar os depósitos judiciais das guias emitidas automaticamente pelo sistema eletrônico após a aceitação do lanço 
(artigos 18 e 19 do aludido Provimento).  Caso o credor opte pela não adjudicação, participará das hastas públicas e 
pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. 
Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na 
forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual – para fins de ressarcimento pelo executado.  A 
possibilidade de o arrematante pedir por escrito o parcelamento do valor da arrematação até o início do leilão que será 
realizado, nos moldes e limites trazidos pelo artigo 895, incisos I e II, CPC/2015. Neste requerimento escrito e endereça-
do ao Leiloeiro Público, o interessado deverá apresentar as prestações (observado o requisito do artigo 895, § 1°, 
CPC/2015), a modalidade, o indexador de correção monetária (artigo 895, § 2º, CPC/2015), a garantia oferecida (artigo 
895, § 1°, CPC) e as condições de pagamento do saldo devedor (artigo 895, § 2º, CPC/2015). No mesmo requerimento, 
o interessado na arrematação com pagamento parcelado deverá consignar expressamente estar ciente da incidência da 
multa de 10% (sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas) em caso de atraso no pagamento (artigo 895, 
§ 4°, CPC/2015). E, em caso de inadimplemento, deverá declarar sua ciência sobre a possibilidade de o exequente pedir 
a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (artigo 895, § 5°, CPC/2015). Com 
igual destaque deve estar contido no edital que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (artigo 895, § 7°, CPC/2015).  Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de 
arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da 
arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do Provimento.  As demais 
condições obedecerão ao que dispõe o CPC, o Decreto nº 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 
22.427/33, que regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial, o Provimento CSM nº 1.625/09, do TJSP e o caput do artigo 
335, do CP.  DA VISITAÇÃO – Os interessados em visitar o bem, deverão munidos de cópia do edital do leilão e docu-
mento de identificação pessoal agendar visita diretamente com os ocupantes do imóvel. Em caso de recusa do fiel depo-
sitário ou dos ocupantes, o interessado deverá comunicar ao Juízo da alienação, que adotará as sanções cabíveis. É 
vedado aos Senhores Depositários criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 
77, inciso IV, do CPC. Constitui ônus dos interessados em participar da praça examinar o bem antes da arrematação.  
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à ação, ou no escritório do 
leiloeiro oficial, localizado na Rua Paraupava, nº 301, Belenzinho, São Paulo – SP – CEP 03171-061, ou ainda, pelo tele-
fone (11) 3241-0179 e e-mail: contato@alexandridisleiloes.com.br.  Ficam ANKORADOWRO TABATINGA SERVIÇOS 
NAUTICOS LTDA – CNPJ nº 08.813.761/0001-74, WILSON FRANCISCO DA SILVA – CPF nº 992.576.708-30, VAN-
DERLEI JOSÉ PARZIANELLO – CPF nº 000.350.049-75, e eventuais interessados, INTIMADOS das designações supra, 
caso não sejam localizados para a intimação pessoal, sendo que a publicação deste edital supre eventual insucesso das 
notificações pessoais e dos respectivos patronos. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 
De acordo com a respeitável decisão de fls. 41/42, “os arrematantes arcarão com os eventuais débitos pendentes que 
recaiam sobre o bem. Ficam excetuados os débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo único, do CTN), bem como 
os débitos de condomínio (pela natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.” A venda 
será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que os bens se encontram, sem garantias, competindo ao interes-
sado aferir suas condições, sendo que todos os atos atinentes à transferência de propriedade, baixa de gravames e 
imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juiz da causa. Correrão por conta do arrema-
tante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arre-
matados (art. 24, do Prov. CSM 1.625/2009). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
GILBERTO ALABY SOUBIHE FILHO Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - 341/2019
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAde bem imóvel e de intimação daexecutadaRIBEIRO NETO COMER-
CIO DE PNEUS LTDA –ME-CNPJ nº 02.476.510/0001-65 e demais interessados. AMM. Juízade 
Direito GLADIS NAIRA CUVERO da 02ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARUJÁ, 
na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da cumprimento de sentençapor-

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PRAIA DO CANEU E PRAIA DO UNA contra RIBEIRO NETO COMERCIO DE PNEUS LTDA 
–ME – Cumprimento de Sentençanº 0007252-74.2017.8.26.0223/01 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir:  Com fulcro nos artigos 879 e seguintes do CPC e regulamentado pelo Prov. 
CSM 1625/2009 do TJ/SP, através do ALEXANDRIDIS LEILÕES (www.alexandridisleiloes.com.br) portal de leilões on-line, 
levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 05 de novembro de 2.019, às 15h, e com 
término no dia 08 de novembro de 2.019, às 15h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, 
ficando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08 de novembro de 2.019, às 15h, e com término no dia 
05 de dezembro de 2.019, às 15h, caso não haja licitantes na 1ª praça, ocasião em que o bem será entregue a quem mais 
der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação (artigo 891 do CPC e decisão de fls. 
209/211), o imóvel abaixo descrito conforme condições de venda constantes do presente edital.  BEM IMÓVEL – Aparta-
mento Duplex nº 43, localizado no 4º e 5º pavimento do Edifício Praia do Uma (Bloco B), situado à rua Hum nº 70, no 
Parque da Enseada, nesta cidade, município e comarca de Guarujá, que assim se descreve: confronta pela frente com o 
hall de circulação do andar respectivo, pelo lado esquerdo com o recuo lateral da construção, pelo lado direito com o 
apartamento de final “1” e fundos com o recuo da construção de edifício; possui a área útil de 70,61m², a área comum de 
27,75m², área total de 97,36m², correspondendo-lhe a fração ideal de 4,57582%; cabendo-lhe o direito de uso de uma vaga 
individual, indeterminada na garagem coletiva do edifício, localizada no pavimento térreo. Cadastro na Prefeitura do 
Município de Bertioga sob o contribuinte n° 3-0428-001-024. Matrícula do Imóvel nº 39.715, do 1º Registro de Imó-
veis de Guarujá.  Endereço: Rua Áureo Guenaga de Castro nº 230 - Apartamento Duplex nº 43 - Edifício Praia do Una 
(Bloco B) – Parque Enseada - Guarujá/SP  AVALIAÇÃO: R$ 280.280,00 (duzentos e oitenta mil e duzentos e oitenta reais) 
– válido para agosto/2019, que será atualizado na data do leilão conforme Tabela DEPRE – Tabela Prática para cálculo 
de atualização monetária dos débitos judiciais do TJ/SP.  ÔNUS E GRAVAMES: 1. Conforme laudo de avaliação, o imóvel 
foi avaliado em R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) – válido para julho/2019, que será atualizado na data do leilão 
conforme Tabela DEPRE – Tabela Prática para cálculo de atualização monetária dos débitos judiciais do TJ/SP; 2. Confor-
me laudo de avaliação, o imóvel está ocupado pela inquilina Sra. Luciana; 3. De acordo com a Av.03/39.715, consta a in-
formação de que o imóvel encontra-se lançado junto a Prefeitura de Guarujá, pelo contribuinte n° 3-0428-001-024; 4. De 
acordo com a Av.06/39.715, consta ARRESTO do imóvel, oriundo dos autos nº 00111646620148260229 em tramite peran-
te a 01ª Vara Cível de Hortolândia, em que são partes BANCO VIPAL S/A. – CNPJ nº 09.526.594/0001-43 contra RIBEIRO 
NETO COMERCIO DE PNEUS LTDA – ME CNPJ sob n.º 02.476.510/0001-65 e LUCAS MARCELINO DIAS RIBEIRO – 
CPF nº 409.615.08-30; 5. De acordo com a Av.07/39.715, consta PENHORA do imóvel, oriunda dos autos nº 
10011387720175020302 em tramite perante a 02ª Vara Trabalhista de Guarujá, em que ALESSANDRO VIRALVAS PEREI-
RA – CPF nº 276.194.928-52 e ADEMILTON PEREIRA SANTOS – CPF nº 294.405.168-79 movem contra a Executada; 6. 
De acordo com a Av.08/39.715, consta Ajuizamento de Ação Judicial nº 0015604-08-2014.8.26.0229, em tramite perante a 
02ª Vara Cível de Hortolândia, em que BORRACHAS VIPAL S/A – CNPJ nº 87.870.952/0001-44 move contra a Executada; 
7. De acordo com a Av.09/39.715, consta PENHORA do imóvel oriunda da presente demanda; 8. De acordo com consulta, 
em 19 de agosto de 2019, no Site da Prefeitura de Guarujá, consta a informação de que o imóvel conta com débitos de 
Taxa de Melhoria de 2001 e 2003 e débitos de IPTU de 2002 até 2018, que totalizam o montante de R$ 80.968,22 (oitenta 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos), já com ações ajuizadas; 9. De acordo com a planilha de 
débito condominial enviada pelo Condomínio Exequente atualizada para o mês de agosto de 2019, o débito exequendo, 
totaliza o montante de R$ 167.438,54 (cento e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos).  
DA VERIFICAÇÃO DOS DIREITOS OBJETO DO LEILÃO - Constitui ônus dos interessados em participar da hasta públi-
ca examinar o Cumprimento de Sentença nº 0007252-74.2017.8.26.0223/01da 02ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Guarujá/SP, bem como o imóvel antes da arrematação.  CONDIÇÕES DE VENDA: Todas as regras e condições da Praça 
estão disponíveis no Portal www.alexandridisleiloes.com.br  DOS LANCES – Os interessados deverão cadastrar-se pre-
viamente no portal para que participem da hasta. Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
alexandridisleiloes.com.br.  O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser 
fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.alexandridisleiloes.com.br e imediatamente divulgados on-line, 
de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remeti-
dos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na 
coleta e no registro dos lanços. Sobrevindo lance a menos de três minutos para o encerramento do horário do leilão acima 
referido, o sistema prorrogará automaticamente e sucessivamente por mais três minutos, a cada novo lance, dando-se 
igualdade de condições aos licitantes, fechando-se após 3 minutos em que não sobrevier nenhum lance após o último 
ofertado.  CONDUTOR DA PRAÇA: O leilão será realizado pelo leiloeiro oficial GEORGIOS ALEXANDRIDIS, inscrito na 
JUCESP nº 914.  DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação. Esta comissão não está incluída no 
valor do lanço vencedor (artigo 17 do Provimento CSM nº 1625/2009) e deverá ser depositada em juízo através de depó-
sito judicial em favor do Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A. cuja guia será emitida pelo sistema. DO PAGA-
MENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, deduzido o valor da caução ofertada, 
se o caso, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, através de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A., cuja guia será emitida pelo sistema, sob pena de se desfazer a arre-
matação.  Nos termos do artigo 895 do novo Estatuto de Processo Civil, com relação à viabilidade de oferta de lance em 
prestação, o interessado deverá ofertar proposta em valor da avaliação (para o caso do primeiro leilão) ou não inferior ao 
percentual acima determinado (para a hipótese do segundo leilão). A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelos menos vinte e cinco por cento do lance à vista e o saldo em até 30 (trinta) prestações, desde que 
ofertada caução idônea (bem móvel) ou por meio de hipoteca do próprio bem imóvel. Deve ser indicado o prazo, o indexa-
dor de correção monetária e as condições de pagamento de saldo. No caso de atraso de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, sem prejuízo de pedido do credor 
de resolução da arrematação (artigo 895, §5°, do Estatuto Processual Civil). A apresentação de proposta não suspende o 
leilão. A proposta de pagamento de lance a vista sempre prevalecerá sobre aquelas de valores parcelados. Havendo mais 
de uma proposta, deverão ser enviadas ao magistrado que analisará a preferência (artigo 895, §8°, do Estatuto Processual 
Civil).  Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após 
a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, apli-
car-se-á o disposto no artigo 21 do Provimento.  As demais condições obedecerão ao que dispõe o CPC, o Decreto nº 
21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial, o 
Provimento CSM nº 1.625/09, do TJSP e o caput do artigo 335, do CP.  DA VISITAÇÃO – Os interessados em visitar o bem, 
deverão munidos de cópia do edital do leilão e documento de identificação pessoal agendar visita diretamente com os 
ocupantes do imóvel. Em caso de recusa do fiel depositário ou dos ocupantes, o interessado deverá comunicar ao Juízo 
da alienação, que adotará as sanções cabíveis. É vedado aos Senhores Depositários criar embaraços à visitação dos bens 
sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 77, inciso IV, do CPC. Constitui ônus dos interessados em participar da 
praça examinar o bem antes da arrematação.  DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde 
estiver ocorrendo à ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Paraupava, nº 301, Belenzinho, São Paulo 
– SP – CEP 03171-061, ou ainda, pelo telefone (11) 3241-0179 e e-mail: contato@alexandridisleiloes.com.br.  Ficam, RI-
BEIRO NETO COMERCIO DE PNEUS LTDA – ME - CNPJ nº 02.476.510/0001-65, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PRAIA DO 
CANEU E PRAIA DO UNA – CNPJ 64.715.774/0001-81, BANCO VIPAL S/A. – CNPJ nº 09.526.594/0001-43, LUCAS 
MARCELINO DIAS RIBEIRO – CPF nº 409.615.08-30, ALESSANDRO VIRALVAS PEREIRA – CPF nº 276.194.928-52, 
ADEMILTON PEREIRA SANTOS – CPF nº 294.405.168-79, BORRACHAS VIPAL S/A – CNPJ nº 87.870.952/0001-44, 
EVENTUAIS OCUPANTES DO IMÓVEL, bem como a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁintimada para tomar ci-
ência do feito e acompanhar o pregão, para o fins do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacionale eventuais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal, sendo que a 
publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos. Não consta dos 
autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que 
os bens se encontram, sem garantias, competindo ao interessado aferir suas condições, sendo que todos os atos atinentes 
à transferência de propriedade, baixa de gravames e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao 
MM. Juiz da causa. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, 
transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados (art. 24, do Prov. CSM 1.625/2009). Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. GLADIS NAIRA CUVERO Juíza de Direito.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - 342/2019
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAde bem imóvel e de intimação dosexecutadosTEODORO AFONSO 
DE RESENDE, que também assina TEODORO AFONSO DE RESENDE SAMAMBAIA –CPF 
nº 018.333.916-91,ANÉSIA VIEIRA DE RESENDE–CPF nº397.377.136-72e demais interessa-
dos. AMM. Juízade Direito GLADIS NAIRA CUVERO da 02ª VARA CÍVEL DO FORO DA CO-
MARCA DE GUARUJÁ, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da presente ação movidaporCON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO JANAÍNA contra TEODORO AFONSO DE RESENDE, que também assina TEODORO AFONSO 
DE RESENDE SAMAMBAIA e ANÉSIA VIEIRA DE RESENDE – Cumprimento de Sentençanº 0008741-
83.2016.8.26.0223/01 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
Com fulcro nos artigos 879 e seguintes do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através do ALE-
XANDRIDIS LEILÕES (www.alexandridisleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arre-
matação na 1ª Praça com início no dia 05 de novembro de 2.019, às 14h, e com término no dia 08 de novembro de 
2.019, às 14h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para a 
2ª Praça com início no dia 08 de novembro de 2.019, às 14h, e com término no dia 04 de dezembro de 2.019, às 
14h, caso não haja licitantes na 1ª praça, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação (artigo 891 do CPC e decisão de fls. 181/182), o imóvel abaixo 
descrito conforme condições de venda constantes do presente edital.  BEM IMÓVEL – A fração ideal de 13,47% do todo 
de um terreno que assim se descreve: lote de terreno sob nº 3, da quadra 18 do loteamento denominado Cidade Atlântica, 
na Praia da Enseada, nesta cidade e comarca de Guarujá, medindo 12,00 metros de frente para a Rua 4, por 28,90 metros 
da frente aos fundos, do lado direito de quem da referida rua olha para o terreno, confrontando com o lote 4, do outro lado 
mede 29,10 metro, confrontando com o lote 2 e pelos fundos mede 12,00 metros confrontando com os lotes nºs 6 e 17, 
todos da mesma quadra, encerrando a área de 348,00 metros quadrados, sendo todos os confrontantes de propriedade 
do Espólio de Hans Gustavo Francisco Ernesto Muller Carioba ou eventuais sucessores. Fração ideal essa que corres-
ponderá ao apartamento nº 11 do Edifício Janaína, em Guarujá. Matrícula do Imóvel nº 5.858, do 1º Registro de Imó-
veis de Guarujá.  De acordo com a Av.4/5.858, foi construído no terreno um prédio de apartamentos, destacando-se o 
APARTAMENTO nº 11, localizando no 1º andar ou 2º pavimento do Edifício, com a área útil de 93,28ms², a área comum 
de 61,20ms², a área de garagem de 13,90ms², encerrando a área total construída de 168,38ms², correspondendo-lhe uma 
fração ideal de 13,47% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando de quem do hall de circulação 
do pavimento olha para o mesmo na frente, com o referido hall, escadarias, poço de elevador, e recuo lateral esquerdo do 
edifício, do lado direito com o recuo da construção na Rua 4, do lado esquerdo com o hall de circulação do pavimento, 
escadarias, e apartamento de final “2” do respectivo andar, e nos fundos com o recuo lateral direito do edifício, cabendo 
ao referido apartamento o direito de uso de uma vaga na garagem coletiva do edifício, para a guarda de um automóvel de 
passeio, tudo de conformidade com a Especificação de Condomínio, registrada sob nº 5 na matrícula nº 4.413.  Cadastro 
na Prefeitura do Município de Guarujá sob o contribuinte n° 3-0239-003-001.  Endereço: Rua Dr. Júlio Prestes de 
Albuquerque, nº 261 – Apartamento 11 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JANAÍNA - Cidade Atlântica, Guarujá/SP.  AVALIAÇÃO: 
R$ 292.850,02 (duzentos e noventa e dois mil e oitocentos e cinquenta reais e dois centavos) – válido para setem-
bro/2019, que será atualizado na data do leilão conforme Tabela DEPRE – Tabela Prática para cálculo de atualização 
monetária dos débitos judiciais do TJ/SP.  ÔNUS E GRAVAMES: 1. Conforme laudo de avaliação, o imóvel foi avaliado 
em R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) – válido para abril/2019, que será atualizado na data do leilão conforme 
Tabela DEPRE – Tabela Prática para cálculo de atualização monetária dos débitos judiciais do TJ/SP; 2. Conforme laudo 
de avaliação, o imóvel “É distribuído pelas seguintes dependências: sala com entrada social, cozinha com entrada de 
serviço, área de serviço, W.C, dependência de empregada, banheiro social e três dormitórios, sendo um dormitório com 
terraço e uma suíte com terraço. O terraço do dormitório e suíte é conjugado. O imóvel possui direito a 1 vaga de garagem 
coletiva no térreo e um armário de depósito.”; 3. De acordo com a Av.4/5.858, foi construído no terreno um prédio de 
apartamentos, destacando-se o APARTAMENTO nº 11, localizando no 1º andar ou 2º pavimento do Edifício, com a área 
útil de 93,28ms², a área comum de 61,20ms², a área de garagem de 13,90ms², encerrando a área total construída de 
168,38ms², correspondendo-lhe uma fração ideal de 13,47% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, confron-
tando de quem do hall de circulação do pavimento olha para o mesmo na frente, com o referido hall, escadarias, poço de 
elevador, e recuo lateral esquerdo do edifício, do lado direito com o recuo da construção na Rua 4, do lado esquerdo com 
o hall de circulação do pavimento, escadarias, e apartamento de final “2” do respectivo andar, e nos fundos com o recuo 
lateral direito do edifício, cabendo ao referido apartamento o direito de uso de uma vaga na garagem coletiva do edifício, 
para a guarda de um automóvel de passeio, tudo de conformidade com a Especificação de Condomínio, registrada sob 
nº 5 na matrícula nº 4.413.; 4. De acordo com a Av.5/5.858, ficou constando que a Rua 4 atualmente é denominada de 
Rua Dr. Júlio Prestes de Albuquerque; 5. De acordo com a R.11/5.858, consta PENHORA do imóvel, oriunda dos autos nº 
96.2042-6 em tramite perante a 23ª Vara da Justiça Federal de Belo Horizonte – MG, que a CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL – CNPJ nº 00.360.305/0001-04 move contra os Executados, a Caixa Econômica Federal intimada do feito às fls. 100 
protesta pela preferência de seu crédito em razão da penhora existente, não havendo a indicação do valor devido em 
execução; 6. Conforme decisão de fls. 89, item 2, foi decidido que Fls. 75/81: A análise da preferência será realizada no 
momento oportuno em caso de arrematação do bem. Aguarde-se, pois, o estágio processual oportuno, se o caso; 7. De 
acordo com a Av.12/5.858, consta PENHORA do imóvel, oriunda da presente demanda; 8. De acordo com contato, em 05 
de setembro de 2019 com a Prefeitura de Guarujá, foi passada a informação de que o imóvel está cadastrado junto a 
Prefeitura de Guarujá pelo nº de contribuinte 3-0239-003-001; 9. Em consulta ao site da Prefeitura de Guarujá, consta a 
informação de que o imóvel conta com débitos de IPTU, dos exercícios de 2011 até 2018, que totalizam o montante de 
R$ 80.118,77 (oitenta mil, cento e dezoito reais e setenta e sete centavos); 10. Em consulta ao site da Prefeitura de 
Guarujá, consta a informação de que o imóvel conta com débitos de IPTU, do exercício de 2019, que totaliza o montante 
de R$ 5.228,69 (cinco mil, duzentos e vinte e oito reais e sessenta e nove centavos); 11. De acordo com a planilha de 
débito condominial enviada pelo Condomínio Exequente atualizada para o mês de agosto de 2019, o débito exequendo, 
totaliza o montante de R$ 248.936,61 (duzentos e quarenta e oito mil, novecentos e trinta e seis reais e sessenta e um 
centavos).  DA VERIFICAÇÃO DOS DIREITOS OBJETO DO LEILÃO - Constitui ônus dos interessados em participar da 
hasta pública examinar o Cumprimento de Sentença nº 0008749-65.2013.8.6.0223/01 da 02ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Guarujá/SP, bem como o imóvel antes da arrematação.  CONDIÇÕES DE VENDA: Todas as regras e con-
dições da Praça estão disponíveis no Portal www.alexandridisleiloes.com.br  DOS LANCES – Os interessados deverão 
cadastrar-se previamente no portal para que participem da hasta. Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através 
do Portal www.alexandridisleiloes.com.br.  O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os 
lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.alexandridisleiloes.com.br e imediatamen-
te divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os 
lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de 
intervenção humana na coleta e no registro dos lanços. Sobrevindo lance a menos de três minutos para o encerramento 
do horário do leilão acima referido, o sistema prorrogará automaticamente e sucessivamente por mais três minutos, a 
cada novo lance, dando-se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se após 3 minutos em que não sobrevier 
nenhum lance após o último ofertado.  CONDUTOR DA PRAÇA: O leilão será realizado pelo leiloeiro oficial GEORGIOS 
ALEXANDRIDIS, inscrito na JUCESP nº 914.  DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL - O arrematante deverá pagar 
ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação. Esta 
comissão não está incluída no valor do lanço vencedor (artigo 17 do Provimento CSM nº 1625/2009) e deverá ser depo-
sitada em juízo através de depósito judicial em favor do Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A. cuja guia será 
emitida pelo sistema.  DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, 
deduzido o valor da caução ofertada, se o caso, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, 
através de depósito judicial em favor do Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A., cuja guia será emitida pelo 
sistema, sob pena de se desfazer a arrematação.  Nos termos do artigo 895 do novo Estatuto de Processo Civil, com re-
lação à viabilidade de oferta de lance em prestação, o interessado deverá ofertar proposta em valor da avaliação (para 
o caso do primeiro leilão) ou não inferior ao percentual acima determinado (para a hipótese do segundo leilão). A propos-
ta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos vinte e cinco por cento do lance à vista e o saldo 
em até 30 (trinta) prestações, desde que ofertada caução idônea (bem móvel) ou por meio de hipoteca do próprio bem 
imóvel. Deve ser indicado o prazo, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento de saldo. No caso 
de atraso de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as par-
celas vincendas, sem prejuízo de pedido do credor de resolução da arrematação (artigo 895, §5°, do Estatuto Processual 
Civil). A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento de lance a vista sempre prevalecerá 
sobre aquelas de valores parcelados. Havendo mais de uma proposta, deverão ser enviadas ao magistrado que analisa-
rá a preferência (artigo 895, §8°, do Estatuto Processual Civil).  Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de ar-
rematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da 
arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do Provimento.  As demais 
condições obedecerão ao que dispõe o CPC, o Decreto nº 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 
22.427/33, que regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial, o Provimento CSM nº 1.625/09, do TJSP e o caput do artigo 
335, do CP.  DA VISITAÇÃO – Os interessados em visitar o bem, deverão munidos de cópia do edital do leilão e docu-
mento de identificação pessoal agendar visita diretamente com os ocupantes do imóvel. Em caso de recusa do fiel depo-
sitário ou dos ocupantes, o interessado deverá comunicar ao Juízo da alienação, que adotará as sanções cabíveis. É 
vedado aos Senhores Depositários criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 
77, inciso IV, do CPC. Constitui ônus dos interessados em participar da praça examinar o bem antes da arrematação.  
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à ação, ou no escritório do 
leiloeiro oficial, localizado na Rua Paraupava, nº 301, Belenzinho, São Paulo – SP – CEP 03171-061, ou ainda, pelo tele-
fone (11) 3241-0179 e e-mail: contato@alexandridisleiloes.com.br.  Ficam, TEODORO AFONSO DE RESENDE, que 
também assina TEODORO AFONSO DE RESENDE SAMAMBAIA –CPF nº 018.333.916-91,ANÉSIA VIEIRA DE RE-
SENDE –CPF nº 397.377.136-72, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL –CNPJ nº 00.360.305/0001-04, bem como a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GUARUJÁintimada para tomar ciência do feito e acompanhar o pregão, para o fins do art. 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacionale eventuais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
sejam localizados para a intimação pessoal, sendo que a publicação deste edital supre eventual insucesso das notifica-
ções pessoais e dos respectivos patronos. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. A 
venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que os bens se encontram, sem garantias, competindo ao 
interessado aferir suas condições, sendo que todos os atos atinentes à transferência de propriedade, baixa de gravames 
e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juiz da causa. Correrão por conta do arre-
matante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens 
arrematados (art. 24, do Prov. CSM 1.625/2009). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
GLADIS NAIRA CUVERO Juíza de Direito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIA
AVISO DE LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA N°. 04/2019

Objeto: Autorização de uso de espaço público a título oneroso para exploração comercial para realização do evento 
“CARNAOLIMPIA-2020”, que será realizado na Avenida Aurora Forti Neves, (trecho após a ponte que da acesso a Av. 
Constitucionalista de 32), na cidade de Olímpia, Estado de São Paulo. Entrega dos Envelopes: 11/11/2019 às 09h30. 
Abertura dos Envelopes: 11/11/2019 às 10h. Maiores informações no Setor de Licitações Tel.: (17) 3279-3274. Edital 
completo através do site www.olimpia.sp.gov.br.

Olímpia, 24 de outubro de 2019. João Luiz Alves Ferreira - Diretor Divisão de Suprimentos

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

FDE  AVISA: TOMADA DE PREÇOS - TIPO TÉCNICA E PREÇO
A FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE comunica às empresas interessadas que 
acha-se aberta licitação para execução de Projeto Executivo de Quadras Cobertas Padrão e Implantações: TOMADA DE 
PREÇOS Nº: 46/00055/19/02 - PRÉDIO / LOCALIZAÇÃO: EE Pa Francisco Paiva de Figueiredo / Rua Helio Ferreira, 
540 - Cep: 11471-000 - Jd Boa Esperanca - Guarujá-SP; EE Prof Jon Teodoresco / Av Tiradentes, 46 - Cep: 11740-000 - 
Jd Mosteiro - Itanhaém-SP; EE Luiz Abel / Avenida Tota, s/n - Cep: 11750-000 - Jd dos Prados - Peruíbe-SP - PRAZO: 
150 dias - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 26/11/2019, às 09:30 hs. As empresas interessadas poderão 
obter informações e verificar o Edital na SEDE DA FDE, na Gerência de Licitações, na Av. São Luis, 99 - República - CEP: 
01046-001 - São Paulo/SP ou através da Internet pelo endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br. Os interessados poderão 
adquirir o Edital através de CD-ROM a partir de 25/10/2019, na SEDE DA FDE, de segunda a sexta-feira, dentro do 
horário de expediente, das 08:30 às 17:00 horas, mediante pagamento não reembolsável de R$ 40,00 (quarenta 
reais) ou através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br - Licitações. Os invólucros contendo a Proposta Téc-
nica, a Proposta Comercial e os documentos de Habilitação, juntamente com a Solicitação de Participação e a 
Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, deverão ser entregues no ato de abertura 
da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar - Gerência de Licitações da Fundação Para o Desenvolvimento da Educa-
ção - FDE na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP.. Esta Licitação será processada em conformidade com a LEI FEDERAL nº 
8.666/93, com a Lei Estadual nº 6.544/89 e suas alterações, em eSPecial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, 
e com o diSPosto nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, o estabelecido no 
edital. LEANDRO JOSÉ FRANCO DAMY - Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
Aviso de Republicação: O Município de Hortolândia torna 
público que em decorrência de correções efetuadas na planilha 
orçamentária, está Republicando a Concorrência Pública 08/19 – 

Edital 100/19 – PMH 8046/19 - Objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de Reforma do Hospital e Maternidade 
Municipal Governador Mário Covas no município de Hortolândia, conforme 
especificações contidas no Memorial Descritivo – Anexo I e demais anexos. 
Período de publicidade do edital: 31/10/2019 a 02/12/2019 - Data da sessão 
pública: 03/12/2019 - Horário: 08h30hs. O Edital e seus anexos poderão 
ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.hortolandia.sp. 
gov.br ou junto ao Departamento de Suprimentos, à Rua José Cláudio 
Alves dos Santos, 585, Remanso Campineiro, Hortolândia – SP, das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, mediante o recolhimento 
aos cofres públicos da importância de R$ 0,32 por folha. Hortolândia, 
24 de outubro de 2019 – Claudemir A. Marques Francisco/Secretário 
Interino de Administração e Gestão de Pessoal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
AVISO - O Município de Hortolândia torna público aos 
interessados, a abertura do Pregão Presencial nº 100/19, 

Edital nº 138/19, PMH nº 10075/19, objeto: “Aquisição de veículo 
ambulância tipo “A” - para remoções simples e de caráter eletivo, 
conforme Anexo I – Memorial Descritivo”. Abertura: 25/10/19 - Data da 
Sessão: 05/11/19 Horário: 08h30min. O Edital e seus anexos poderá 
ser obtido no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.hortolandia.
sp.gov.br ou junto ao Departamento de Suprimentos, localizado na Rua 
José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, bairro Remanso Campineiro, no 
Município de Hortolândia – SP., no horário das 08:00 às 11:30 horas e 
das 13:00 às 16:30 horas, mediante o recolhimento aos cofres públicos 
da importância de R$ 0,32 por folha.Hortolândia, 22 de outubro de 
2019. CLAUDEMIR APARECIDO MARQUES FRANCISCO/Secretário 
Municipal Interino de Administração e Gestão de Pessoal

REPUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 3145-PG/2019 – MODALIDADE: Pregão Presencial nº 044/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE ENFERMAGEM PARA USO DO 
CANIL MUNICIPAL, CLÍNICA VETERINÁRIA MUNICIPAL E SEMOV (CASTRAMOVEL) DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. - 
ENCERRAMENTO: 08 de novembro de 2019, às 09:00 horas, Edital disponível a partir de 25 de outubro de 
2019, no Departamento de Licitações situada a Rua Paissandú, 444, através de mídia eletrônica, mediante o 
fornecimento pelo interessado de um CD novo primeiro uso ou no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – 
INFORMAÇÕES: fone (14) 3602 1804 das 8:00 ás 17:00 horas.
Jahu, 24 de outubro de 2019.
SILVIA HELENA SORGI
Secretária de Economia e Finanças 

MUNICÍPIO DE JAHU

PUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 07-PG/2019 – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 046/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 
DE OBRA NECESSÁRIOS PARA PRÉ INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE AR CONDICIONADO 
PARA 03 UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, LOCALIZADAS NA RUA MARCEL 
MAZITELI TRINDADE, 221 – RESIDENCIAL BELA VISTA, RUA PEDRO AMÂNCIO DE 
OLIVEIRA, 335 – JD. PEDRO JULIAN – DIST. POTUNDUVA E RUA ROBERTO CROZERA, 
501 – JARDIM VILA REAL, NO MUNICÍPIO DE JAHU/SP.
REALIZAÇÃO: 08 de novembro de 2019, às 09:00 horas, Edital disponível a partir de 25 de outubro 
de 2019, no Departamento de Licitações situada na Rua Paissandu, 444, através de  mídia  eletrônica, 
mediante  o fornecimento pelo interessado de um CD novo primeiro uso ou no site  www.jau.sp.gov.br – 
GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602 1718 das 8:00 às 17:00 horas.
Jahu, 24 de outubro de 2019. 
SILVIA HELENA SORGI
Secretária de Economia e Finanças 

MUNICÍPIO DE JAHU

REPUBLICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO
PROCESSO nº 4.358-PG/2018 – MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO nº 005/2019 – Edital 07/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE ESTUDO 
HIDROLÓGICO E ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE MICRODRENAGEM EM 
DIVERSOS BAIRROS.
REALIZAÇÃO: 14 de novembro de 2019, às 09:00 horas, Edital disponível a partir de 25 de outubro 
de 2019, no Departamento  de Licitações situada na Rua Paissandu, 444, através de  mídia  eletrônica, 
mediante  o fornecimento pelo interessado de um CD novo primeiro uso ou no site  www.jau.sp.gov.br – 
GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602 1718 das 8:00 às 17:00 horas.
Jahu, 24 de outubro de 2019. 
SILVIA HELENA SORGI
Secretária de Economia e Finanças 

MUNICÍPIO DE JAHU

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
FACULDADE DE CIÊNCIAS

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE BAURU

TOMADA DE PREÇOS n° 02/2019

PROCESSO n° 1181/2019

LOCAL: CAMPUS DA UNESP DE BAURU – AV. ENG. LUIZ. EDMUNDO CARRIJO COUBE 
14-01, VARGEM LIMPA, BAURU-SP. DATA : 12/11/2019. HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
14:30h. A FACULDADE DE CIÊNCIAS DO CAMPUS DA UNESP DE BAURU torna público 
que se acha aberta nesta unidade licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO para a CONSTRUÇÃO DE SANITÁRIOS E COPA DO DEPARTAMENTO 
DE PSICOLOGIA.

JAIR LOPES JUNIOR

DIRETOR DE UNIDADE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 0251/2019

Processo de Compras nº 0720/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de impressoras e 
fotocopiadoras, conforme edital e seus anexos.
VALOR ESTIMADO: R$ 358.248,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, duzentos e 
quarenta e oito reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas 30 minutos do dia 8 de novembro de 
2019.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 8 de novembro de 2019 às 8 horas 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 8 de novembro de 2019 a partir das 9 horas.
• Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 24 de outubro de 2019.
Marine Oliveira Vasconcelos

Secretária Municipal da Administração 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 0260/2019

Processo de Compras nº 0739/2019
OBJETO: Aquisição de caminhão (auto bomba salvamento) zero quilômetro, conforme 
Edital e seus anexos.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.006.985,00 (um milhão, seis mil, novecentos e oitenta e cinco 
reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14 horas do dia 8 de novembro de 2019.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 8 de novembro de 2019 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 8 de novembro de 2019 a partir das 14 horas 30 
minutos.
• Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 24 de outubro de 2019.
Marine Oliveira Vasconcelos

Secretária Municipal da Administração 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 0224/2019

Processo de Compras nº 0667/2019
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de enfermagem, conforme 
edital e seus anexos.
VALOR ESTIMADO: R$ 212.639,00 (duzentos e doze mil, seiscentos e trinta e nove 
reais).
LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, COM AS ALTERAÇÕES 
INTRODUZIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14 horas do dia 8 de novembro de 2019.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 8 de novembro de 2019 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 8 de novembro de 2019 a partir das 14 horas 30 
minutos.
• Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 24 de outubro de 2019.
Marine Oliveira Vasconcelos

Secretária Municipal da Administração 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISOS DE LICITAÇÃO
Proc. nº 49476/19 – Pregão Presencial Nº 115/19 – Serviços de limpeza, asseio e 

conservação predial, com a disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, 

materiais e equipamentos nas unidades escolares e nova sede da Sec. Educação. O 

credenciamento e a entrega dos envelopes contendo a proposta e habilitação será na Divisão 

de Compras e Licitações, situada na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo do Prédio da 

Secretaria de Finanças – sala 3 – Cidade Nova, até às 14h30 do dia 07 de novembro de 2019, 

onde ocorrerá o processamento do Pregão. Edital: www.franca.sp.gov.br
Franca, 24 de outubro de 2019.

Cesar Carrijo Borges

Presidente da Comissão Permanente de Licitações/Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 11/11/2019 às 14h00/2º Público Leilão: 18/11/2019 às 14h30

HENRI ZYLBERSTAJN, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 1014, com escritório à Av. Engenheiro Luís Carlos 
Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, 
CNPJ/MF nº 03.767.538/0001-14, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, no escritório do 
Leiloeiro e através do portal www.sold.com.br, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação 
complementar com Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária e Outras Avenças o seguinte 
imóvel em lote único: Prédio residencial com área construída não averbada de aproximadamente 132,20m² 
e seu terreno situado na Alameda dos Jamaris n° 193, edificado sobre lote n° 07 da quadra H, do loteamento 
denominado Terra Nobre Bussocaba, medindo 5,00m de frente para a Rua 05 (cinco); por 31,88m do lado 
direito visto da Rua 05 (cinco) confrontando com o lote n° 8; 31,85m do lado esquerdo, confrontando com 
o lote n° 6, todos da mesma quadra, tendo nos fundos a medida de 5,00m, confrontando com o imóvel 
objeto da matrícula n° 62.947 do 1° Oficial de Registro de Imóveis da Cidade de Osasco/SP, encerrando uma 
área superficial de 159,34m². Imóvel devidamente matriculado sob o n° 84.606 do 1° Oficial de Registro de 
Imóveis de Osasco/SP. Inscrição Cadastral n° 99999.00.53.0001.00.000.001. 1º PÚBLICO LEILÃO VALOR: 
R$ 91.026,44 e 2º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 107.511,77. Correrão por conta do comprador todas as 
despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como: pagamento à vista de comissão do Leiloeiro de 5% 
sobre o valor de arrematação, despesas com Escritura Pública, Imposto de Transmissão de Foro, taxas, 
alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registrários etc. O imóvel será vendido no estado em que se 
encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado de 
conservação. Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e 
parágrafo único da Lei 9.514/97. Fica o Fiduciante MARCOS PASTOR GONZALEZ, RG n° 1.801.980-8, CPF/
MF n° 082.213.968-50, e NEIDE BERNARDES GONZALEZ, RG n° 17.711.814, CPF/MF n° 064.775.178-09, 
intimado das datas dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) 
na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e 
locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do 
contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) os imóveis entregues 
em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 
2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme 
estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já tenham 
efetuado lances para o respectivo lote do leilão. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro 
www.sold.com.br.

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

 
11ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE – VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat – Leiloeira Oficial – JUCESP 744. 11ª Vara Cível da Capital - SP. Processo nº 
1057066-87.2015.8.26.0100. Requerida: BARBARA FERON MORGADO ADRIANO, nos autos representada pelos seus 
genitores e co-executados MARLENE MORGADO ADRIANO e LUIZ CARLOS ADRIANO. Apartamento c/ 57,71m², e área 
total construída de 63,98m² em São Paulo/SP. – 80% do valor de avaliação. 1ª Praça começa em 29/11/2019, às 
10h40min, e termina em 04/12/2019, às 10h40min e; 2ª Praça começa em 04/12/2019, às 10h41min, e termina em 
20/01/2020, às 10h40min.  APARTAMENTO Nº 23, localizado no 2º andar ou 3º pavimento do EDIFÍCIO LUZIA PIVA, à 
Rua Alves Guimarães, nº 1.225, esquina da Rua Amália de Noronha, nesta Capital, no 20º Subdistrito (Jardim América), 
com a área útil de 57,71m2, a área comum de 6,27m2, totalizando uma área construída de 63,98m2. Descrição completa 
na Matricula nº 19.172 do 13° CRI da Capital/SP. Contribuintes: 011.072.0122-5. Fica a requerida BARBARA FERON 
MORGADO ADRIANO, nos autos representada pelos seus genitores e co-executados MARLENE MORGADO ADRIANO 
e LUIZ CARLOS ADRIANO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) 
(s) para a intimação pessoal. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 426.618,47 – Lance mínimo na 2ª praça: R$ 341.294,77 
(Sujeitos à atualização). 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS

EXTRATO RESUMIDO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº. 053/2019

Leilão nº 002/2019 

Objeto: Selecionar o melhor lance para venda de bens inservíveis à Prefeitura de Mariápolis/SP. Tipo: 

MAIOR PREÇO DO ITEM. Data do edital: 23 de Outubro de 2019. Sessão pública e fase de lances: 

18/11/2019 às 09:30h – Paço Municipal. Os interessados em participar do presente certame poderão 

adquirir o Edital junto à Prefeitura Municipal de Mariápolis, na Avenida Prefeito Bernardo Meneghetti, 

800 – centro, na cidade de Mariápolis/SP, das 8h às 11h e das 13h às 17h, via e-mail pmariapolislici-

tacao@hotmail.com ou através do site http://www.mariapolis.sp.gov.br/. Demais informações poderão 

ser obtidas por meio do telefone (18) 3586-1227, nos mesmos horários mencionados acima. 

Mariápolis/SP, 24 de Outubro de 2019.

Valdir Dantas de Figueiredo - Prefeito Municipal

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - DIRETORIA DE LOGÍSTICA – UGE 180.180

SEÇÃO DE FINANÇAS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-180/0090/19
Processo nº 2019180174 - OC nº 180180000012019OC00172

RETIFICAÇÃO DE EDITAL COM DEVOLUÇÃO DE PRAZO
Encontra-se aberto na Diretoria de Logística – DL, o Pregão Eletrônico nº PR-180/0090/19, destinado à 
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 A Um levantamento realiza-
do pela Prefeitura de São Se-
bastião, promovido pela  Se-
cretaria de Turismo (Setur), 
apontou que houve um cres-
cimento na taxa de ocupação 
em hotéis e pousadas de cos-
ta sul à norte do município, 
comparada ao ano de 2018.

De acordo com a pesqui-
sa, no primeiro semestre de 
2018, a taxa de ocupação 
atingiu o índice de 49,56%, 
enquanto no primeiro se-
mestre de 2019, a média re-
gistrada foi de 55,84%. 

Analisando os números 
do mês de outubro de cada 
ano, é possível visualizar 
também uma significativa 
elevação na taxa de ocupa-
ção. Na primeira quinzena 
de outubro de 2019, a mé-
dia foi de 75,76%, sendo um 
percentual maior do que a 
média geral do mesmo mês 
em 2018, quando o índice 
foi de 59%. A costa norte foi 
a região que obteve maior 
índice no mês, totalizan-
do 89,13%; na sequência a Foram identificadas mais de 20 nacionalidades se hospedando na cidade, como argentinos e italianos

MARCOS BENELLO/SETUR

São Sebastião registra alta na 
taxa de ocupação em hotéis

REDE HOTELEIRA. No 1º semestre de 2019 a média registrada foi de 55,84%, contra 49,56% no ano anterior

costa sul, com 69,6% e a re-
gião central, com 68,55% de  
ocupação.

Ainda segundo a Setur, as 
pesquisas indicam que fo-
ram identificadas mais de 20 
nacionalidades se hospedan-
do e conhecendo o destino 
de São Sebastião, dentre elas 
estão os americanos, chile-
nos, argentinos, bolivianos 
e italianos.

Em aproximadamente 
três anos, a gestão segue in-
vestindo fortemente na Pas-
ta, participando de mais de 
30 feiras e eventos de turis-
mo no Brasil e no exterior, 
chamando a atenção princi-
palmente da imprensa inter-
nacional. Somente no tercei-
ro trimestre deste ano, foram 
mais de 10 feiras.

Além disso, são realiza-
dos eventos e atividades 
durante todo o ano, que fo-
mentam e aquecem o tu-
rismo no município, tanto 
na época de alta temporada, 
quanto no período de baixa  
temporada. (GSP)

Caraguá 
realiza 
evento de 
tênis de praia

 A O local conhecido como 
mangue na praia do Cama-
roeiro será palco da 1ª edi-
ção do Caraguá Open de Bea-
ch Tennis, no sábado (26), a  
partir das 8h.

O esporte surgiu nas areias 
das praias da Itália, na década 
de 1980. Os golpes usados no 
beach tennis são herdados do 
tênis e mistura também regras 
do vôlei de praia e badminton. 

Mais de 80 atletas de Cara-
guatatuba, São Sebastião, Uba-
tuba, Ilhabela, São José, Mogi 
das Cruzes, São Paulo e Cam-
pinas já confirmaram presen-
ça. O evento terá 11 categorias.

Todos os participantes doa-
rão 10 quilos de arroz, que se-
rão repassados para o Fundo 
Social de Solidariedade, que 
distribuirá para entidades de 
assistência social cadastradas 
da cidade”.

Além do arroz, a organi-
zação doará as 80 bolas que 
serão utilizadas na competi-
ção para o projeto “Vivência 
de Beach Tennis”, ligado à Se-
cretaria de Esportes, com au-
las gratuitas para a população.  
(GSP)

ESPORTE

 A A Secretaria de Serviços 
Públicos (Sesep) reestruturou 
toda sua equipe de limpeza de 
costeiras, com o objetivo de 
alcançar resultados mais efi-
cientes na limpeza de praias 
da cidade de Caraguatatuba.

Com a renovação da equi-
pe, a Sesep pretende abranger 
uma área maior de atuação, 
desde a Praia Brava da Mar-
tim de Sá, na região central, 
até a divisa com o município 
de São Sebastião, na praia do 
Porto Novo, extremo sul da 
cidade.

A Regional Norte também 
conta com outra equipe de 
limpeza, porém, caso haja ne-
cessidade, a equipe de limpe-

Caraguá reforça limpeza em costeiras e praias

Durante esta semana a equipe continuará as limpezas em toda 
orla da praia do Centro até o sul da cidade de Caraguatatuba

DIVULGAÇÃO/PMC

za de costeiras apoiará outras 
regionais.

No total, a nova equipe 
conta com 14 funcionários 
da empresa terceirizada Pio-
neira. De acordo com o ge-
rente da empresa responsável 
pelo serviço, Paulo Oliveira, 
essa nova forma de abordar a 
limpeza das praias é de extre-
ma importância, tanto para o 
meio ambiente quanto para 
o bem-estar dos munícipes.

“A reestruturação resulta-
rá em um trabalho mais efe-
tivo, inclusive, durante a alta 
temporada quando o volu-
me de lixo nas praias é muito 
maior”, afirma Oliveira.

Na última quarta-feira, 

A nova equipe conta com 14 funcionários; 
serviços começaram na quarta na Praia Brava, 
Prainha, Martim de Sá e Praia da Freira

a nova equipe já entrou em 
ação realizando a limpeza da 
Praia Brava, Prainha, Martim 
de Sá e Praia da Freira simul-
taneamente. Durante o de-
correr da semana, de acordo 
com a Prefeitura de Caragua-
tatuba, a equipe continuará 
as limpezas em toda a orla da 
praia do centro até o sul da  
cidade. (GSP)

Homens são 
presos por 
roubar adega

 A Dois homens foram pre-
sos na noite do último do-
mingo no bairro Canto do 
Mar, em São Sebastião, por 
suspeita de terem roubado 
um adega.

Segundo informações da 
Polícia Militar, o roubo acon-
teceu no período da tarde.  

À noite, por volta das 
21h30, a dupla foi abordada 
em uma praia no bairro do 
Perequê.

Dois celulares que haviam 
sido roubados na adega fo-
ram achados com os suspei-
tos, de acordo com informa-
ções do portal “G1”.

Uma arma falsa, que teria 
sido utilizada no roubo à ade-
ga, também foi encontrada 
na casa de um dos  homens.  
(GSP)

Com a renovação 
da equipe, a 
Sesep pretende 
abranger uma 
área maior de 
atuação, desde 
a Praia Brava da 
Martim de Sá até 
a divisa com São 
Sebastião

 A A Prefeitura de Ilhabela 
entregou na última segunda- 
feira novos veículos para a Se-
cretaria de Saúde, que serão 
destinados ao atendimento 
de pacientes do município e 
do corpo técnico.

Durante a entrega dos 
veículos, a prefeita Graci-
nha ressaltou que a admi-
nistração municipal trabalha 
para oferecer o melhor siste-
ma de saúde aos munícipes, 
comprometida com técni-
ca, boa gestão e profissionais 
que querem atender bem o  
paciente. 

“Para isso seguimos no ca-
minho de sempre oferecendo 
o melhor para a população. 
Essas aquisições demonstram 
o quanto a saúde de Ilhabela 
vem se qualificando cada vez 
mais”, disse a prefeita.

Foram entregues 10 ambu-
lâncias, sendo que uma será 

Prefeitura de Ilhabela entrega 
17 novos veículos para Saúde

Foram entregues 10 ambulâncias e sete Doblos; o investimento 
da prefeitura foi de cerca de R$ 2,3 milhões nos novos veículos

DIVULGAÇÃO/PMI

trole de Vetores PIACD (Plano 
de Intensificacao das Ações de 
Controle da Dengue).

De acordo com a gestão 
municipal, a nova frota vem 
para consolidar ainda mais a 
estrutura da rede pública de 
saúde da cidade, que investiu 
cerca de R$ 2,3 milhões nos 
veículos que irão atender a 
população. 

“Essa nova frota vem para 
melhorar ainda mais as con-
dições de transporte dos pa-
cientes, dando mais conforto 
ao seu deslocamento. A par-
tir de amanhã esses veículos 
estarão nas ruas para servir a 
população”, falou o secretário 
de Saúde, Alberto Orro.

Para o secretário adjunto 
de Saúde, Gustavo Barboni, 
a pasta da Saúde é de extre-
ma importância para a cida-
de, e por isso precisa ofere-
cer uma estrutura adequada 
à população. “Temos uma 
demanda a ser suprida e es-
ses novos veículos vão ofere-
cer segurança e conforto aos 
pacientes, além de melhorar 
as condições de trabalho dos  
funcionários. (GSP)

destinada para o Samu (Ser-
viço de Atendimento Móvel 
de Urgência), duas para o Hos-
pital Mario Covas, duas para 
UTI e cinco para transporte 
externo de pacientes para ou-

tro município, além de sete 
Doblos (dois adaptados para 
transporte de pacientes com 
necessidades especiais), um 
para suporte do departamen-
to de TI e quatro para o Con-

 A Na última quarta-feira, o 
Fundo Social de Solidarieda-
de (FSS) de Ubatuba recebeu 
da secretaria de Educação 
e do Teatro Municipal Pe-
dro Paulo Teixeira Pinto, os 
alimentos arrecadados por 
meio de ingresso solidário, 
cuja a troca dava direito a in-
gressos de diversos eventos 
realizados.

No total, foram cerca de 
1,5 tonelada arrecadada – 
que, no mesmo dia, já foram 
repassadas. Quase uma tone-
lada, ou mais precisamente 
800 quilos, foi direcionada 
à Santa Casa de Misericór-
dia de Ubatuba, recebida pelo 
administrador da instituição, 
Roberto Tamura e meia tone-
lada foi encaminhada para a 
secretaria de Assistência So-
cial, representada pela assis-
tente social, Rosemeire de 
Paula.

“Estamos muito felizes 

Ubatuba arrecada 1,5 
tonelada de alimentos

pelo trabalho em conjunto 
que estamos promovendo 
aqui no município, arreca-
dando alimentos e repassan-
do às instituições que neces-
sitam. No próximo fim de 
semana, mais uma peça no 
Teatro Municipal Pedro Pau-
lo Teixeira Pinto terá entra-
da solidária. Convidamos to-
dos a prestigiar e colaborar 
com o Fundo Social”, desta-
cou a presidente do FSS, San-
dra Sato.

Um dos eventos partici-
pantes foi a comemoração ao 
Dia dos Professores, ocorrido 
em 14 de outubro, no Centro 
de Convenções. Cada convi-
te dava direito a entrada de 
duas pessoas e foram troca-
dos por um quilo de alimen-
to não perecível, o que tota-
lizou quase uma tonelada de 
itens como pacotes de arroz, 
feijão, macarrão,  fubá, entre 
outros. (GSP)
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 A O cantor e compositor Wal-
ter Franco morreu na madru-
gada desta quinta-feira, aos 74 
anos, em São Paulo. A infor-
mação foi divulgada na pági-
na do artista nas redes sociais 
e pelo filho, Diogo. “Agradeço a 
todas as orações e boas vibra-
ções nesses últimos dias, mas 
sinto dar a notícia de que nosso 
Walter Franco partiu tranquila-
mente”, escreveu.

O velório foi realizado das 
8h30 às 19h, na Funeral Home, 
Bela Vista, região central de São 
Paulo. Em seguida, o corpo se-
ria cremado na Vila Alpina 
(zona leste).

O cantor havia sido hospi-
talizado há pouco mais de uma 
semana após sofrer um AVC. 
“Não trago boas notícias, pois 
meu pai não está bem de saú-
de. Não quero entrar em deta-
lhes no momento, mas ele teve 
um AVC na semana passada e 

Morre Walter Franco, o mais 
maldito dos malditos da música

No palco Walter Franco exibia seu paradoxo: a agressividade crua 
de ‘Canalha’ e a singeleza carinhosa de ‘Coração Tranquilo’

REPRODUÇÃO FACEBOOK

artistas como Chico Buarque, 
Titãs, Leila Pinheiro, Ira! e Ca-
misa de Vênus.

MALDITO.
O mais maldito dos chama-
dos malditos da música po-
pular nacional, Walter Franco 
era um paradoxo. Um artis-
ta tranquilo, sereno, sempre 
bem-educado, boa-praça, mas 
capaz de despertar polêmicas 
e reações furiosas. Como as 
estrondosas vaias que o con-
sagraram em 1972, no Festival 
Internacional da Canção. 

A miopia do mercado fono-
gráfico não conseguia encai-
xar Walter Franco. Passou por 
períodos de ostracismo, assim 
como Jards Macalé, Luiz Melo-
dia, Jorge Mautner e outros gê-
nios chamados de “malditos”, 
rótulo que todos eles sempre 
detestaram.

Todas as vezes em que su-
bia ao palco, exibia seu para-
doxo: a agressividade crua de 
“Canalha” e a singeleza cari-
nhosa de “Coração Tranquilo”, 
duas músicas que mais bem 
conseguem traduzir a sua obra 
original e vanguardista. (EC/FP)

segue internado. A todos que 
o querem bem, peço que ema-
nem pensamentos positivos, 
de paz e conforto”, havia pu-
blicou em sua rede o filho de 
Franco.

Walter Franco é um dos no-
mes importantes da música de 
vanguarda no Brasil. São de sua 
autoria canções como Cabeça, 
Me Deixe Mudo, Canalha e Res-
pire Fundo. Já foi regravado por 

 A A Companhia de Engenha-
ria de Tráfego (CET) vai inter-
ditar o túnel Presidente Jânio 
Quadros, sentido único (bair-
ro), das 23h30 desta sexta-fei-
ra (25) às 4h30 de sábado (26), 
para serviços de varrição e la-
vagem, que serão realizados 
pela Secretaria Municipal das 
Subprefeituras.

O túnel Presidente Jânio 
Quadros liga a avenida Presi-
dente Juscelino Kubitschek à 
rua Engenheiro Oscar Ameri-
cano e avenida Professor Li-
neu de Paula Machado.

ALTERNATIVAS.
De acordo com a CET, os mo-
toristas com destino à aveni-
da Lineu de Paula Machado 
deverão seguir pela avenida 
Presidente Juscelino Kubits-
chek e avenida das Nações 
Unidas, Ponte Cidade Jardim, 
avenida dos Tajurás e avenida 
Lineu de Paula Machado.

CET interdita túnel 
na sexta para limpeza

Já os motoristas com des-
tino à avenida Engenheiro Os-
car Americano deverão seguir 
pela avenida Presidente Jusce-
lino Kubitschek e avenida das 
Nações Unidas, Ponte Cidade 
Jardim, avenida dos Tajurás, 
praça Professor Américo de 
Moura e avenida Engenheiro 
Oscar Americano.

A Engenharia de Campo 
da CET vai monitorar a inter-
dição e orientar o tráfego na 
região, para, segundo a com-
panhia, manter as condições 
de trânsito e preservar a se-
gurança dos usuários da via.

Para informações de trân-
sito, ocorrências, reclama-
ções, remoções e sugestões, 
ligue, o usuário pode acessar 
o site ou baixar o aplicativo 
SP156. O atendimento é 24 
horas por dia. O site do Portal 
de Atendimentos da prefeitu-
ra é sp156.prefeitura.sp.gov.
br/portal/servicos. (GSP)

 A  A gestão Bruno Covas 
(PSDB) lançará nesta sexta-fei-
ra (25) novo projeto urbanísti-
co com objetivo de combater 
o vazio urbano do centro, do-
brar o número de moradores 
e repaginar a região. 

A ideia da prefeitura é usar 
incentivos urbanísticos para 
transformar áreas horizontali-
zadas e subutilizadas com aces-
so a transporte em serviço em 
novas Santa Cecílias, um bairro 
onde há balanço entre mora-
dia, comércio e serviços. 

A minuta final do projeto 
de intervenção urbana do cen-
tro (PIU) será liberada para con-
sulta pública na internet nesta 
sexta. Depois, será enviada à 
Câmara Municipal, com objeti-
vo de que o projeto seja votado 
no início de 2020.  O perímetro 
do plano envolve uma área de 
2.000 hectares nos distritos de 
Bom Retiro, Pari, Belém, Brás, 
República e Sé, delimitada pe-
las avenidas Dr. Abraão Ribeiro, 
Marginal Tietê, ligação Leste-
-Oeste e Radial Leste. 

A região tem só 2% dos mo-
radores da capital paulista, mas 
19% dos empregos formais, de 
acordo com dados do último 
censo do IBGE, em 2010. As in-
formações disponíveis são an-

Plano da prefeitura envolve os distritos do Bom Retiro, Pari, Belém, Brás (foto), República e Sé

DIVULGAÇÃO PMSP

Centro terá novo projeto urbanístico
‘NOVAS SANTAS CECÍLIAS’. Bruno Covas quer combater o vazio urbano do centro ao dobrar o número de moradores da região

tigas, mas, segundo a prefeitu-
ra, o problema permanece. 

“Vamos insistir na tese de 
que o centro cabe muito mais 
gente e que só vai mudar se 
trouxermos mais pessoas para 
morar aqui”, diz o secretário 
municipal Desenvolvimento 
Urbano, Fernando Chucre.

A estimativa da popula-
ção no perímetro do PIU é de 
ao menos 240 mil pessoas. A 
prefeitura acredita ser possí-
vel dobrar este número. Mes-
mo estando próximos de servi-
ços e transporte, alguns bairros 
como Pari e Bom Retiro con-
tinuam sendo muito hori-
zontalizados e tendo poucos  
moradores. 

Os incentivos para ocupa-
ção e adensamento previstos 
incluem permissão de maio-
res construções, pagamento de 
taxas menores de construção 
(outorgas onerosas) que no res-
to da cidade e até créditos no 
caso de construção de habita-
ções de interesse social. Neste 
último caso, se uma empre-
sa construir moradia voltada 
à população de menor renda, 
poderá não só deixar de pagar 
taxas à prefeitura como ganhar 
o crédito para construir uma 
área semelhante em área den-

com a prefeitura, há ainda 34 
invasões de imóveis ociosos 
por grupos e movimentos so-
ciais, onde vivem cerca de 2,3 
mil pessoas. 

A grande quantidade de 
bens tombados e as exigências 
irreais para prédios construí-
dos décadas atrás estão entre 
os motivos de muitos planos 
de revitalização do centro não 
terem andado. 

O PIU encerra a operação 
urbana do centro, considera-
da a ação deste tipo que teve 
menos sucesso – isso fica evi-
dente, por exemplo, na com-
paração com outra operação, a 
que mudou a cara da região da 
Faria Lima e teve arrecadação 
bilionária. Para Chucre, o novo 
plano tem qualidades que aju-
dam a compensar as desvanta-
gens de se construir no centro.  

Uma das travas retiradas, 
por exemplo, é em relação a re-
gras de construção em terrenos 
do centro velho, abrangido pe-
los distritos da Sé e República. 
Hoje, se alguém quiser cons-
truir um arranha-céu nesses 
locais, terá de seguir padrões 
que os prédios construídos 
décadas atrás não seguem, 
como a exigência de recuos. 
Isso deverá mudar. (FP)

tro do perímetro do projeto. É 
como se a prefeitura pagasse 
para que a iniciativa privada 
construísse moradia social. 

O censo de 2010 detectou 11 
mil imóveis vagos no períme-
tro - nos últimos anos, ao me-
nos 608 foram notificados sob 

risco de serem enquadrados 
no IPTU progressivo, que au-
menta o tributo para constru-
ções abandonadas.  De acordo 

 A O músico e corretor de imó-
veis Guilherme Mendonça Tei-
xeira de Matos, 33 anos, que 
ficou preso por seis dias e foi 
solto na noite de quarta, ques-
tionou o motivo da sua prisão. 
Segundo ele, a cor de sua pele 
contribuiu para o seu reconhe-
cimento em uma foto tirada 
em 2009. Guilherme é negro.

“Isso é muito injusto! Por 
que fizeram isso? Porque o au-
tor do crime tem a minha cor? 
Aí, vai falar: ‘foi aquele cara’? 
O carro foi meu quantos anos 
atrás!”, desabafou o corretor. 
Ele estava preso por suspeita 
matar com uma arma de fogo 
um policial civil aposentado 

Após soltura, acusado  
de matar policial desabafa

Guilherme Mendonça foi reconhecido em uma foto tirada em 2009

REPRODUÇÃO/TV GLOBO

“Por que fizeram isso comigo? Porque o autor do crime tem a 
minha cor?”, questionou Guilherme, que ficou seis dias preso

no dia 6 de outubro, na Cida-
de Dutra, na zona sul da Capi-
tal. As informações são do Bom 
Dia SP, da “TV Globo”.

Além do reconhecimen-
to de fotos por testemunhas, 
o pedido da prisão foi basea-
do na localização de um car-
ro queimado a 1 km do local 
do crime. O mesmo veículo 
pertenceu à Guilherme cinco 
anos atrás

O irmão e a namorada de 
Guilherme foram até a Ouvi-
doria das Polícias na última se-
gunda para dizer que a prisão 
era injusta. No dia seguinte, a 
namorada depôs na Delega-
cia de Homicídios e Proteção à 
Pessoa (DHPP) e garantiu que 
o namorado estava com ela no 
dia e horas depois do disparo.

Com base nos testemu-
nhos, a Defensoria Pública fez 
um pedido de habeas corpus, 
mas o Ministério Público foi 
contrário. O próprio delegado, 
então, fez o pedido de soltu-
ra e garantiu a liberdade de  
Guilherme. (GSP)

 A A mansão do ex-banquei-
ro Edemar Cid Ferreira, loca-
lizada no bairro do Morum-
bi, na zona sul da Capital, foi 
arrematada em leilão por 
R$ 9 milhões na terça-fei-
ra. O pedido inicial era de  
R$ 78 milhões.

Esta foi a terceira tenta-
tiva de leiloar a residência 
de 7.888 metros quadrados. 
Na primeira, não houve in-
teressados e, na segunda, o 
comprador não efetivou o  
pagamento.

Edemar Cid Ferreira era 
dono do Banco Santos, que foi 
à falência em 2005. Em 2011 
ele foi despejado da mansão 
e o imóvel entrou como mas-
sa falida do Banco Santos S/A. 

Edemar e seu filho, Rodri-
go, foram presos em 2006, 
condenados por crimes fi-

Mansão é leiloada no 
Morumbi por R$ 9 mi

nanceiros. Só que meses de-
pois, os dois foram soltos por 
decisão do Supremo Tribunal 
Federal (STF).

MUITO LUXO.
A mansão é de impressionar. 
Tem pé direito de nove me-
tros de altura, janelões blinda-
dos, 34 banheiros, piscina in-
terna e externa e uma adega 
para cinco mil garrafas de vi-
nho. Além disso, há heliporto 
e pé direito de nove metros de 
altura. Para conhecer a casa 
toda são necessárias duas ho-
ras de caminhada.

Só a mesa de jantar tem 
10 metros de comprimento 
e é avaliada em R$ 115 mil. 
Manter toda a estrutura cus-
ta R$ 500 mil por mês, de 
acordo com reportagem do 
“G1”. (GSP)
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 A Turismo

 Bolsonaro anunciou a em-
presários nesta quinta-feira, 
que vai isentar chineses 
de visto para a entrada no 
Brasil. O foco, explicou, será 
estimular viagens de turis-
mo ou negócios. A medida 
segue o que já foi plane-
jado para Estados Unidos, 
Japão, Austrália e Canadá. 
“Anunciamos há pouco 
que vamos, o mais rápido 
possível, seguindo a legisla-
ção, isentar o turista chinês 
de visto para adentrar ao 
Brasil”, disse Bolsonaro. A 
princípio, não haverá reci-
procidade para a medida. 
Segundo o presidente, o 
próximo país beneficiado 
deve ser a Índia. “Vamos 
ver os passos... Seria uma 
medida grande, dada a 
demanda que certamente 
vai gerar. Vamos ver os 
passos que seriam necessá-
rios”, ponderou o chanceler 
Ernesto Araújo. (EC)

Chineses terão 
isenção de visto

 A O presidente Jair Bolsona-
ro (PSL) afirmou nesta quin-
ta-feira que o Brasil não vai se 
envolver na guerra comercial 
entre China e Estados Unidos. 
“Não é briga nossa”, afirmou. 
“Queremos nos inserir sem 
qualquer viés ideológico nas 
economias do mundo”.

O comentário foi feito em 
sua chegada ao hotel onde fi-
cará hospedado em Pequim 
para uma visita de dois dias 
ao gigante asiático.

Ao ser questionado pelos 
repórteres se tinha algum 
constrangimento por se en-
contrar com o presidente chi-
nês, Xi Jiping, que também 
é secretário-geral do Partido 
Comunista, Bolsonaro disse 
que não.

E acrescentou: “Estou 
num país capitalista”. 

No início deste mês, a Chi-
na comemorou 70 anos da re-
volução comunista, encabe-
çada por Mao Tsé Tung.

As declarações represen-
tam uma mudança impor-
tante em relação a retórica 
de campanha, quando o en-
tão candidato chegou a vi-
sitar Taiwan. Ele afirmou na 
época que “a China não esta-
va comprando no Brasil, mas 

O presidente Jair Bolsonaro está em Pequim e nesta quinta-feira visitou o comércio local 

ISAC NÓBREGA/PR

Bolsonaro chama China de capitalista
VISITA. ‘Estou num país capitalista’, diz Bolsonaro ao chegar a Pequim; neste mês, a China comemorou 70 anos da revolução comunista

gigante de telecomunicações 
Huawei, que domina a tecno-
logia 5G. Os Estados Unidos 
têm feito pressão para que o 
Brasil não permita que a em-
presa chinesa participe de li-
citações no país.

Quando perguntado se a 
Huawei é bem-vinda para in-
vestir no Brasil, Bolsonaro foi 
vago: “por enquanto, fora do 
radar”.

O líder brasileiro também 
pareceu satisfeito com a in-
diferença chinesa diante das 
queimadas da Amazônia. Du-
rante as reuniões prévias da 
ministra da Agricultura, Te-
reza Cristina, no país, o tema 
não apareceu.

“A China está se mantendo 
equidistante nesse episódio e 
tenho certeza que se mante-
rão assim em respeito a nossa 
soberania”, disse Bolsonaro.

O assunto preocupa espe-
cialmente os europeus, com 
quem o Mercosul fechou 
um acordo de livre comér-
cio recentemente. Duran-
te a visita ao Japão (primei-
ra parada no tour pela Ásia), 
Bolsonaro teve um encon-
tro surpresa com o prínci-
pe Charles, da Grã Bretanha.   
(FP)

comprando o Brasil”.
Os comentários provoca-

ram mal-estar no governo 
chinês, mas aos poucos as re-

lações foram se normalizan-
do depois Bolsonaro tomou 
posse. Em maio, o vice-presi-
dente Hamilton Mourão vi-

sitou a China e ajudou a acal-
mar as autoridades locais.

Um tema, no entanto, ain-
da parece sensível: o papel da 

 A Os 39 mortos encontrados 
em um caminhão frigorífico 
perto de Londres eram todos 
cidadãos chineses, informou 
a polícia britânica nesta quin-
ta-feira. O grupo era formado 
por 31 homens e 8 mulheres. 
Ainda não se sabe se eram 
imigrantes.

A tragédia remete a um 
incidente parecido ocorrido 
em junho de 2000, quando 58 
chineses em situação irregu-
lar foram encontrados mor-
tos asfixiados em um cami-
nhão no porto de Douvres, 
sul do Reino Unido.

Na noite de quarta-feira, a 
polícia britânica fez operações 
de busca em duas proprieda-
des na Irlanda do Norte, após 
a descoberta do veículo. Os 
39 corpos ainda estão sendo 
identificados. As autoridades 
haviam divulgado antes que 
havia um adolescente entre 
os mortos, mas esclareceram 

Mortos em caminhão 
eram todos chineses

nesta quinta que se trata de 
um adulto.

Uma grande investiga-
ção está em andamento para 
determinar as circunstân-
cias que levaram às mortes. 
O Ministério Público Federal 
da Bélgica informou que o 
contêiner do caminhão pas-
sou por Zeebrugge no dia 22 
de outubro.

A polícia britânica foi aler-
tada durante a madrugada 
pelo serviço de emergência 
sobre os corpos encontrados 
em uma zona industrial de 
Grays, Essex, a 30 km de Lon-
dres. O motorista, de 25 anos e 
procedente da Irlanda do Nor-
te, foi detido por suspeita de 
assassinato. A tragédia moti-
vou pedidos de combate aos 
traficantes de seres humanos. 
O primeiro-ministro britâni-
co, Boris Johnson, considerou 
o ocorrido uma “tragédia ini-
maginável”. (EC)

 A A força-tarefa da Lava Jato 
reiterou o pedido sobre a ida 
do ex-presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva para o regime se-
miaberto. Em parecer envia-
do à Vara de Execuções Penais 
de Curitiba nesta quarta-feira, 
23, a força-tarefa registra ain-
da que os bens bloqueados do 
petista cobririam a multa de 
R$ 4,9 milhões que lhe foi im-
posta na condenação do caso 
triplex do Guarujá. O valor está 
vinculado a saída do petista do 
regime fechado, no qual está 
desde 7 de abril de 2018

A manifestação foi elabo-
rada em resposta a um recur-
so apresentado pela defesa de 
Lula. Os advogados do petis-
ta argumentavam que o va-
lor dos bens do ex-presidente 
que estão sob constrição seria 
“mais do que suficiente” para 
garantir o pagamento da mul-
ta. Os defensores de Lula di-
ziam ainda que não seria “ca-
bível” a execução provisória 
da pena restritiva de direitos.

Tais embargos de declara-
ção do petista foram ajuizados, 
por sua vez, após os procura-
dores da Lava Jato pedirem, no 
fim de setembro, que a juíza 
da Vara de Execuções Penais 
do Paraná, Carolina Lebbos, 
concedesse ao ex-presidente 
o direito ao regime semiaber-
to - uma vez que o petista está 
na iminência de cumprir um 
sexto da pena no caso triplex. 
O juízo da 13ª Vara requereu 
então que a força-tarefa se pro-
nunciasse sobre as questões 
apontadas no recurso de Lula, 
inclusive sobre a “suficiência 
das constrições” de bens do 
petista, tendo em vista o va-
lor total da multa atribuída ao  
ex-presidente.

A multa de Lula correspon-
de ao crime de corrupção, ou 
seja, a suposta aquisição do tri-
plex e suas reformas, no valor 
de R$ 2,2 milhões, em 2009, 
mais 35 dias multa no valor 
unitário de cinco salários mí-
nimos. Tal valor foi recalcula-
do e reapresentado, após a juí-
za Carolina Lebbos, concluir 
que houve um erro na aplica-
ção da taxa Selic. (EC)

Lula pode ir ao 
semiaberto, 
diz Lava Jato

 A Parlamentares do PSL na 
CPMI (Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito) das fake 
news intensificaram a pressão 
para convocar a ex-presidente 
Dilma Rousseff, o ex-ministro 
da Casa Civil Antonio Palocci 
e o executivo Marcelo Ode-
brecht a depor perante os de-
putados e senadores que com-
põem o grupo.

O esforço é liderado pelos 
deputados Caroline de Toni 
(SC) e Filipe Barros (PR), que 
pertencem à ala do PSL ligada 
ao presidente Jair Bolsonaro.

Em uma rede social, De 
Toni, apesar de afirmar que a 
CPMI é uma “tentativa de cer-

PSL quer convocar Dilma, 
Palocci e Odebrecht à CPMI

A ex-presidente Dilma Rousseff pode ser convocada para depor 
perante os deputados e senadores que compõem a CPMI

LULA MARQUES

cear a liberdade de expressão, 
de pensamento e até mesmo 
a liberdade de imprensa”, disse 
que queria usar o espaço para 
investigar o “mensalinho do 
PT no Twitter/FB [Facebook], 
que consistia no financiamen-
to e práticas ilegais de mani-
pulação da opinião pública”.

Já Barros entrou com um 
requerimento nesta quinta  
para convidar o jornalista Tai-
guara Fernandes de Sousa a 
falar aos membros da CPMI.

Crítico da comissão, Fer-
nandes de Sousa gravou um 
vídeo de uma hora em que 
defende que as acusações de 
que o presidente Jair Bolso-

Parlamentares do PSL na CPMI das fake news intensificaram a 
pressão para convocar a ex-presidente, ex-ministro e executivo

naro teria milícias digitais 
fariam parte de uma “estra-
tégia globalista” com o ob-
jetivo de derrubar o capitão  
reformado. A CPMI foi cria-
da em julho e instalada em 
setembro para investigar ata-
ques cibernéticos e o uso de 
perfis falsos para influenciar o 
resultado das eleições de 2018, 
vencidas por Bolsonaro.

A comissão tem se trans-
formado em um verdadeiro 
campo de batalha entre gover-
no e oposição. Parlamentares 
do governo conseguiram, na 
sessão de quarta (23), convo-
car a presidente nacional do 
PT, deputada Gleisi Hoffmann 

(PR). Já a oposição convocou os 
assessores da Presidência que 
compõem o chamado “gabi-
nete do ódio” -Tercio Arnaud 
Tomaz, José Matheus Salles 
Gomes e Mateus Matos Di-
niz-, além do assessor inter-
nacional da Presidência Filipe 
Martins e do chefe da Secom 
(Secretaria Especial de Comu-

nicação Social), Fabio Wajn-
garten. Também tenta chamar 
para depor o vereador Carlos 
Bolsonaro (RJ), filho de Bol-
sonaro, e o ex-ministro Gus-
tavo Bebianno, ex-presidente 
do PSL. Até agora, esses reque-
rimentos não foram aprecia-
dos, o que gerou críticas da  
oposição. (FP)

 A O senador Flávio Bolsona-
ro (PSL-RJ) publicou um vídeo 
em suas redes sociais no qual 
rebate um áudio de WhatsA-
pp de seu ex-assessor Fabrí-
cio Queiroz, divulgado nes-
ta quinta-feira, pelo jornal  
“O Globo”.

“O que fica bem claro nes-
se áudio é que ele Queiroz 
não tem nenhum acesso ao 
meu gabinete, o que me pa-
rece bastante óbvio”, diz o se-
nador na publicação. O filho 
mais velho do presidente Jair 
Bolsonaro (PSL) reclamou da 
imprensa, que estaria fazen-
do “um estardalhaço” a par-
tir do áudio, e disse estar em 
um momento de “bastante  
tranquilidade”.

No áudio, que data de ju-
nho de 2019, ou seja, depois 
de sua exoneração como as-
sessor parlamentar de Flá-
vio na Assembleia Legislativa 

Flávio rebate áudio de Queiroz 
e diz que não o vê há um ano

do Estado do Rio de Janeiro 
(Alerj), Queiroz diz que “é só 
chegar” no gabinete de Flávio 
para conseguir uma nomea-
ção. “Salariozinho bom, para 
a gente é que pai de família, p* 
que pariu, cai igual uma uva”, 
disse o ex-assessor. 

“Tem mais de 500 cargos, 
cara, lá na Câmara e no Se-
nado”, diz Queiroz no áudio. 
“Pode indicar para qualquer 
comissão ou, alguma coisa, 
sem vincular a eles em nada. 
‘20 continho’ aí para gente 

caía bem pra c*.”
“Eu não tenho mais ne-

nhum tipo de contato com 
ele há quase um ano. Nun-
ca mais falei. A última notícia 
que tive, foi pela imprensa, é 
de que ele estaria tratando um 
câncer no Estado de São Pau-
lo”, argumentou Flávio. O se-
nador falou que tem a verdade 
ao seu lado e se disse “confian-
te de que muito em breve a 
Justiça vai ser feita e isso tudo 
vai estar tranquilamente es-
clarecido”.

RELEMBRE O CASO.
O Ministério Público quer sa-
ber por que Queiroz, de janei-
ro de 2016 a janeiro de 2017, 
movimentou em uma conta 
mais de R$ 1,2 milhão, quan-
tia considerada incompatível 
com a renda do assessor. Ele 
trabalhava para Flávio, oficial-
mente, como motorista. (EC)

No áudio, 
Queiroz diz que 
“é só chegar” no 
gabinete de Flávio 
para conseguir 
uma nomeação
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GRUPO SEGURADOR

Relação detalhada e fotos no novo site leilao.cesvibrasil.com.br

DIA: 25 DE OUTUBRO DE 2019

DIAS: 06, 13, 20 E 27 DE NOVEMBRO DE 2019

LEILÃO 100% ONLINE
SALVADOS E SUCATAS

LEILÕES ONLINE  E PRESENCIAL
SALVADOS E SUCATAS

Visitação todas as Terças-Feiras das 14:00 às 17:00 e no dia do leilão a partir das 08:30 às 10:00.
Av. Vereador Geraldo Nogueira da Silva, 3501 - Vila Galvão - Caçapava - SP (12) 3654-7250.

E-MAIL: atendimento.leilao@cesvibrasil.com

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA LAPA/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado BRUNO FERRARO, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 297.510.238-07, bem como do credor hipotecário ITAÚ UNIBANCO 
S/A, CNPJ nº 60.701.190/0001-04. A Dra. Adriana Genin Fiore Basso, MM. Juíza de Di-

reito da 3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º 
Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos 
da Ação de Cumprimento de  ajuizada por CONDOMINIO VILA NOVA LEOPOLDINA I em face de BRUNO FERRA-
RO - Processo nº 0001640-36.2017.8.26.0004 - Controle nº 0992/2013, e que foi designada a venda dos bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no 
estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede 
mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação 
nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO 
LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá 
início no dia 01/11/2019 às 16:00h e se encerrará dia 06/11/2019 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou 
superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção 
o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2019 às 16:01h e se encerrará no dia 04/12/2019 às 16:00h, onde serão aceitos 
lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será 
conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO IMÓVEL - No 2º Leilão, o valor mínimo para 
a venda do imóvel corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até 
a data da alienação judicial, sendo que os lances abaixo de 90% serão analisados pelo juízo para eventual deferimento 
ou não. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais 
taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do 
CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, 
sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento 
parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apre-
sentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre preva-
lecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO 
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre 
a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução 
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arre-
matante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no valor do lance 
e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial 
ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO 
- O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro 
horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será 
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. 
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço 
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.  RELAÇÃO DO 
BEM: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº129.920 DO 10º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL:  O apartamento nº 31 A, localizado no 3º pavimento do Edifício 
1 (torre 1) do “ Condomínio Vila Nova Leopoldina I” À Avenida Imperatriz Leopoldina, nº 1.130, no 14º subdistrito, Lapa, 
com a Àrea privativa de 125,580m2, área comum de 102,658m2, incluindo a correspondência a 2 vagas indeterminadas 
na garagem localizada no subsolo, e área total de 228,238m2, cabendo-lhe a fração ideal de 0,004363 no terreno descrito 
na matricula nº 117.260, na qual sob nº 10 foi registrada a instituição e especifi cação do condomínio, tendo sido a con-
venção registrada sob nº 11.598 no livro 3. Consta no Av.2 desta matrícula que este imóvel fi cou submetida ao regime 
de afetação, pelo qual o terreno e as acessões dela decorrentes, bem como os bens e direitos vinculados, manter-se-ão 
apartados do patrimônio da incorporadora, constituindo patrimônio de afetação. Consta no R.5 desta matrícula que este 
imóvel foi hipotecado à ITAÚ UNIBANCO S/A. Consta na Av.6 desta matrícula que foi decretada a indisponibilidade dos 
bens de BRUNO FERRARO nos autos da Ação Trabalhista, Processo nº 10008989.42.2016.5.02.0085, em trâmite na 85ª 
Vara do Trabalho de São Paulo/SP. Consta nas fl s.154/155 do Laudo de Avaliação que o imóvel desta matricula, possui 
2 (duas) vagas indeterminadas de garagem localizada no subsolo. Contribuinte nº 097.126.0056-4 (em área maior). 
Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa para o número de contribuinte 
informado e que nada deve pagar (débito quitado) de débitos de IPTU para o exercício atual. Consta as fl s. 266/267 Agra-
vo de Instrumento (pendente de Julgamento) nº 2207069-07.2019.8.26.0000 que suspendeu os efeitos de eventual leilão. 
Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.090.792,00 (Um milhão setecentos e noventa e dois reais) para maio de 2019, 
que deverá ser atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos 
desta ação no valor de R$ 49.305,49 (21/08/2019). São Paulo, 03 de outubro de 2019. Eu, diretor/diretora, conferi. A Dra. 
Adriana Genin Fiore - Juíza de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

23ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL – SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado FERNANDO SPLENDORE DEL-
LA CASA, inscrito no CPF/MF sob o nº 087.413.258-42, bem como de sua mulher CLÁU-
DIA REGINA GONÇALVES DELLA, inscrita no CPF/MF sob o nº 083.500.478-36, e da 

coproprietária MARIETTA SPLENDORE DELLA CASA. A Dra. Cristina Amor Spin, MM. Juíza de Direito da 23ª Vara 
Cível do Foro Central da Capital - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem 
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de 
Procedimento Sumário ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IRAMAR em face de FERNANDO SPLENDORE DELLA 
CASA - processo nº 0021657-19.2005.8.26.0100 (583.00.2005.021657) - controle nº 367/2005, e que foi designada 
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em 
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade 
com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a 
ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/11/2019 às 16:00h e se encerrará dia 08/11/2019 às 16:00h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 08/11/2019 às 16:01h e se encerrará no dia 
10/12/2019 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 

CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por 
conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da 
arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem 
natureza propter rem), os quais fi cam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do 
leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o 
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face 
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. 
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo 
caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos 
autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula 
nº 66.731 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP: IMÓVEL – O Apartamento nº 25 no 2º andar do 
Condomínio Edifício Iramar, na Rua Cubatão, nº 158 (entrada Principal), no 9º subdistrito - Vila Mariana, com a área de 
108,708m2, área comum de 10,812m2, perfazendo a área total construída de 119,52m2, correspondendo-lhe a fração 
ideal de 1,46411% do terreno e das coisas comuns do condomínio. Contribuinte nº 036.027.0243-1 (conf. AV.05). Consta 
no site da Prefeitura de São Paulo/SP que há débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ e IPTU para o exercício atual 
no valor de R$ 2.797,99 (30/08/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais) 
para novembro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária 
do TJ/SP. São Paulo, 04 de setembro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dra. Cristina Amor Spin - Juíza de Direito.
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5ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE BAURU/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de JOSE AYRES PRADO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 707.843.108-15, e CELIA REGINA CORREA DE GODOY, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 824.692.888-00. O Dr. João Augusto Garcia, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do 

Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento 
de Sentença ajuizada por JOSE AYRES PRADO em face de CELIA REGINA CORREA DE GODOY - Processo nº 
0033677-12.2017.8.26.0071 (Principal nº 0016867-98.2013.8.26.0071) - Controle nº 722/2013, e que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em ca-
ráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas 
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital 
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o 
disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem móvel ou imóvel 
a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, a 1º Leilão terá início no dia 05/11/2019 às 15:30h e se encerrará dia 08/11/2019 às 15:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 08/11/2019 às 15:31h e se encerrará no dia 
10/12/2019 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO 

CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
BEM - Na 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avalia-
ção judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela In-
ternet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA - Os condôminos terão preferência na arrematação 
do bem e deverão concorrer no leilão em igualdade de condições perante terceiros, visando possibilitar a livre concorrência 
entre todos. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU 
e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo 
de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de 
pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito ao e-mail proposta@megaleiloes.com.br. (Art. 895, I e II, CPC). 
A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRI-
MENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por 
cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos 
serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC).  DA COMISSÃO 
- O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está 
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita 
por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGA-
MENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 
24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que fi cará disponível no site do 
gestor ou será enviada por e-mail. Se o credor não optar pela adjudicação (art. 876 CPC), ele poderá participar das hastas 
públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado 
do débito, depositando, contudo, o valor excedente, no mesmo prazo. Ressalta-se, ainda, que, caso arremate o bem, a 
credora deve pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa pro-
cessual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realize por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, 
I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 1.777 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE BAURU/SP - IMÓVEL: Um Prédio Residencial, de alvenaria de tijolos, térreo, contendo: uma varanda, uma sala, uma 
circulação, uma sala de estar, dois dormitórios, um banheiro, uma copa, uma cozinha, 1 coberto e 1 w.c., sob nº 7-35, da 
Rua Capitão Gomes Duarte, nesta cidade, município, comarca e 1ª Circunscrição de Bauru, e seu respectivo terreno, com 
a área total de 160,20 m2, medindo 9,00 metros de frente e de fundos, e 17,80 metros de cada lado, da frente aos fundos, 
confrontando pela frente com a referida rua Capitão Gomes Duarte, pelo lado direito de quem olha para o imóvel, com a 
propriedade de Eliseu Cardia, pelo lado esquerdo com a propriedade de Jair Pereira, e pelos fundos com a propriedade de 
Antonio Moreno, ou eventuais sucessores desses confrontantes. Consta na Av.15 desta matrícula a penhora exequenda 
da parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário José Ayres Prado. Valor da Avaliação 
do Imóvel: R$ 188.000,00 (cento e oitenta e oito mil reais) para fevereiro de 2016, que será atualizado até a data 
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 52.546,73 
(27/08/2019). Bauru, 06 de setembro de 2019. Eu, diretor/diretora, conferi. Dr. João Augusto Garcia - Juiz de Direito.
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 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE PINHEIROS/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO de intimação das executadas JAMILE NAGIB PAIVA BARA-
KAT, inscrita no CPF/MF sob o nº 331.748.868-99, e CLAUDETE BARBOSA BARAKAT, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 535.088.668-15. A Dra. Andrea Ferraz Musa, MM. Juíza de 

Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 
1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se 
os autos da  Ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por MARIA EMA ZALLA PAESTRE em face de JAMILE NA-
GIB PAIVA BARAKAT e outra - Processo nº  1001760-12.2015.8.26.0011 - Controle nº 244/2015, e que foi designada 
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em 
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade 
com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a 
ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, o  1º Leilão terá início no dia 01/11/2019 às 14:00h e se encerrará dia 06/11/2019 às 14:00h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2019 às 14:01h e se encerrará no dia 
09/12/2019 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 

CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da ava-
liação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta 
do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrema-
tação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Eventuais débitos de condomínio pendentes e não pagos 
por meio desta ação judicial deverão ser suportados pelo arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar 
o pagamento do preço do imóvel arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PRO-
POSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para 
o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; 
O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a exe-
cução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título 
de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida 
à Mega Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se 
a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as des-
pesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito 
judicial nos autos, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas 
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso 
a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, 
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 
 194.941 do 18º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP: IMÓVEL – Um prédio situado na Rua 
Parapuã nº 1.749, no 40º Subdistrito Brasilândia, e seu respectivo terreno medindo 6,00m de frente para a referida rua, 
por 30,00m da frente aos fundos, de forma regular ou sejam 180,00m2, dividindo e confi nando do lado direito de quem da 
via pública olha o terreno com o prédio nº 1.757, da mesma rua, do lado esquerdo tomando-se por base a mesma posição, 
com o prédio nº 1.747, da mesma rua de propriedade de Onno Juzé, com os quais também divide pela linha dos fundos. 
Consta na Av.01 desta matrícula que este imóvel foi dado em caução para garantia do Contrato de Locação fi rmado 
em favor do locador SUPER BINA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Consta na Av.02 desta matrícula 
a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário CLAUDETTE BARBOSA BARAKAT. 
Contribuinte nº 107.201.0025.8. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida 
Ativa e que há débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 1.683,22 (27/09/2019). Débitos desta ação no valor 
de R$ 181.934,26 (agosto/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 965.000,00 (novecentos e sessenta e cinco mil 
reais) para maio de 2019, que será atualizado conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 01 de 
outubro de 2019. Eu, diretor/diretora, conferi. Dra. Andrea Ferraz Musa - Juíza de Direito
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1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO BUTANTÃ/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado Espólio de MARCOS ANTONIO 
NUNES BASTOS, na pessoa de sua inventariante KARINA HESSEL, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 129.925.678-33. A Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, MM. Juíza 

de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 
1º e 2º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se 
os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PABLO PICASSO 
em face do Espólio de MARCOS ANTONIO NUNES BASTOS - Processo nº 1003220-55.2016.8.26.0704 - Controle nº 
728/2016, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: IMÓVEIS - 
Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus 
da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PU-
BLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.
com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNI-
CO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/11/2019 às 14:30h e se encerrará dia 
07/11/2019 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance 
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/11/2019 às 
14:31h e se encerrará no dia 05/12/2019 às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 50% (cinquenta 
por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre 
os imóveis correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC).DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação dos imóveis. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por 
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: 
LOTE ÚNICO: MATRÍCULA Nº 126.639 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓ-
VEL: O Apartamento nº 11, localizado no 1º andar, do Edifício C - Claude, integrante do Condomínio Residencial Pablo 
Picasso, situado à Rua Ester Samara, nº 111, no 13º Subdistrito, Butantã, com a área privativa de 52,670m2, a área co-
mum de 25,045m2, perfazendo a área total de 77,715m2, cabendo-lhe a fração ideal de 0,3725% do terreno e das coisas 
comuns do condomínio e tocando-lhe a quota de participação de 0,3725% nas despesas de condomínio. Contribuinte 
nº 159.140.0222-1 (conf. Av.6). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor 
de R$ 4.950,13, sendo o mesmo isento de IPTU para o exercício atual (27/09/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 
202.088,08 (duzentos e dois mil, oitenta e oito reais e oito centavos) para novembro de 2018; e MATRÍCULA Nº 
126.825 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Uma Vaga Descoberta sob 
nº 170, localizada na área externa ao nível do subsolo do Condomínio Residencial Pablo Picasso, situado à Rua Ester 
Samara, nº 111, no 13º Subdistrito, Butantã, com a área privativa de 10,000m2, a área comum de 13,688m2, perfazendo 
a área total de 23,688m2, cabendo-lhe a fração ideal de 0,0495% do terreno e das coisas comuns do condomínio e tocan-
do-lhe a quota de participação de 0,0495% nas despesas de condomínio. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora 
exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 159.140.0505-0. 
Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 131,51 e débitos de IPTU 
para o exercício atual no valor de R$ 32,48 (27/09/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
para novembro de 2018. VALOR DA AVALIAÇÃO DO LOTE ÚNICO: R$ 222.088,08 (duzentos e vinte e dois mil, 
oitenta e oito reais e oito centavos) para novembro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme 
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 63.266,18 (setembro/2019). São Paulo, 
01 de outubro de 2019. Eu, diretor/diretora, conferi. Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo - Juíza de Direito
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41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado NILTON CÉSAR VIEIRA SANTOS 
(depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 225.882.738-82. O Dr. Regis de Castilho Bar-
bosa Filho, MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma 

da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por 
ADÉLIA DOMENICO em face de NILTON CÉSAR VIEIRA SANTOS - Processo nº 1005982-13.2016.8.26.0100 – Con-
trole nº 115/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO 
BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada 
verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em con-
formidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem 
a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Indepen-
dente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado 
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/11/2019 às 10:00h 
e se encerrará dia 08/11/2019 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 08/11/2019 às 10:01h e se encerrará no dia 10/12/2019 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial 
Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o 
nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrema-
tante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do 
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessa-
dos poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e 
o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadim-
plemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título 
de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida 
à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante 
e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 
889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: um veículo marca VW, modelo Saveiro 1.8 Supersurf, cor preta, placa DVL7669, 
ano 2007, tipo caminhonete, carroceria aberta, chassi 9BWEC05W07P085102, renavam 00914546112, álcool/gasolina. 
Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo que não débitos vinculados ao veículo (30/08/2019). 
O bem encontra-se na Rua Dr. Jose Maria Azevedo, nº 148, Edifício Vila Monumento (Conf. fl s. 213 dos autos), sendo 
nomeado depositário o executado. Valor da Avaliação do bem: R$ 23.778,00 (vinte e três mil, setecentos e setenta e 
oito reais) para agosto de 2018. São Paulo, 06 de setembro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Regis de Castilho 
Barbosa Filho - Juiz de Direito.
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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
 FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, leiloeiro ofi cial inscrito na JUCESP n° 844, 
com escritório à Al. Santos, 787, 13° andar, Cj. 132. Jardim Paulista, São Paulo/SP, devida-
mente autorizado pela Credora Fiduciária  SPE CUSTÓDIO DE OLIVEIRA INCORPORA-

ÇÕES LTDA, CNPJ/MF nº 12.865.380/0001-06, doravante designado VENDEDORA, com sede na Avenida Engenheiro 
Luis Carlos Berrini, n° 1.178, 11º andar, Cj. 112-C, Brooklin, São Paulo/SP, nos termos Instrumento Particular, datado 
de 25/08/2015, no qual fi gura como Devedora Fiduciante FABIENE ALVES PINHEIRO, RG 1.823.818 SSP/GO, CPF 
547.551.401-10, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na Rua Itapa iúna nº 1800, Condomínio Villagio 
Panamby, Edifício Anthurium, Apto. 43, Morumbi, São Paulo/SP – CEP 05705-901, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo 
Presencial e On-line, nos termos da Lei n° 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 01 de novembro de 2019, às 15:00 
horas, “presencial” à Alameda Santos n° 787, 13° andar, Cj. 132 - Jardim Paulista em São Paulo/SP e “on-line”, atra-
vés do site: www.megaleiloes.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$  263.557,00 
(duzentos e sessenta e três mil, quinhentos e cinquenta e sete reais), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade 
consolidada em nome da Credora Fiduciária, que assim se descreve: IMÓVEL DA MATRÍCULA N°  228.453 DO 18º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP:  O APARTAMENTO nº 51, localizado no 5º pavimento, do 
empreendimento imobiliário denominado ENCANTO MORUMBI, situado na RUA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, nº 60, e RUA 
LUCIANO GOMES, na Vila Suzana, 13º Subdistrito Butantã, São Paulo/SP, com a área privativa de 47.180m2, área co-
mum de 54,733m2 (coberta de 36,359m2 + descoberta de 18,374m2) incluindo-se o direito ao uso de uma vaga de veículo 
na garagem coletiva do edifício, com área edifi cada de 83,539m2, totalizando a área de 101,913m2, correspondendo-lhe 
a fração ideal de 0,014255 no solo e nas outras partes comuns do condomínio. Quando Ocupado. Desocupação por 
conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. OBS: a) Consta no Av.8 da Matrícula: Informação sobre 
Ação Judicial (Execução de Título Extrajudicial - proc. nº 1017691-14.2017.8.26.0002 – 14ª VC Foro de Santo Amaro, São 
Paulo/SP). b) Consta no Av.9 da Matrícula: Informação sobre Ação Judicial (Execução de Título Extrajudicial - proc. nº 
1015425-54.2017.8.26.0002 – 5ª VC Foro de Santo Amaro, São Paulo/SP). Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca 
desde já designado o dia 12 de novembro de 2019, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, 
com lance mínimo igual ou superior a R$  387.145,12 (trezentos e oitenta e sete mil, cento e quarenta e cinco reais 
e doze centavos). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.megalei-
loes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 
01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances 
on-line se dará exclusivamente através do www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo 
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na 
disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel 
se encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto 
de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente. O(s) devedor(es) fi duciante(s) 
será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das 
datas, horários e locais da realização dos leilões fi duciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes 
do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fi duciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel 
outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida 
dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já 
tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação 
e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O edital completo encontra-se disponível no 
site do leiloeiro www.megaleiloes.com.br, o qual o participante declara ter lido e concordado com os seus termos e con-
dições ali estabelecidos. O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo 
de comunicação, consideram o horário ofi cial de Brasília/DF. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto 
n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, 
que regula a profi ssão de Leiloeiro Ofi cial.
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4ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados JORSIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.055.753/0001-06; JOSE BANDINI NETO, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 006.678.168-01; e sua mulher MARIA APARECIDA SOARES 

ARAUJO BANDINI, inscrita no CPF/MF sob o nº 006.678.168-01; RICARDO BANDINI, inscrita no CPF/MF sob o nº 
022.850.788-03; e sua mulher ANDREA GARCIA BANDINI, inscrito no CPF/MF sob o nº 129.757.328-56; MAURO 
BANDINI, inscrito no CPF/MF sob o nº 040.151.418-81. O Dr. Sidney da Silva Braga, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara 
Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem 
móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação 
de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança ajuizada por MARIA HELENA ANNA JANNARELLI 
MAGALHÃES E OUTRA em face de JORSIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS - Processo nº 1058631-
23.2014.8.26.0100 – Controle nº 1137/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as re-
gras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.
megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos 
e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar 
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda 
do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão 
em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO 
LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá 
início no dia 04/11/2019 às 15:00h e se encerrará dia 07/11/2019 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou 
superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção 
o 2º Leilão, que terá início no dia 07/11/2019 às 15:01h e se encerrará no dia 10/12/2019 às 15:00h, onde serão aceitos 
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será 
conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a 
venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data 
da alienação judicial, dependendo nesta hipótese, de liberação do Juízo para se concretizar a venda. DOS LANCES – Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus 
sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por 
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, que deverá ser depositado nos autos, através de guia de depósito que fi cará disponível 
no site do gestor ou será enviada por e-mail, e será devida tão somente com seu aperfeiçoamento. Todas as regras e 
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: um caminhão 
com carroceria aberta, combustível diesel, marca Mercedes Benz, modelo Atego 1418, cor vermelha, placa DWM5502, 
chassi 9BM9580347B532829, ano 2007, renavam 926543083, diesel. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado 
de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 3.890,46 (14/10/2019). Avaliação deste lote: R$ 70.000,00 
(setenta mil reais) para agosto de 2018. LOTE Nº 02: uma caminhonete cabine aberta, diesel, marca Hyundai, modelo 
HR HDLWBSC, placa DWT7764, chassi nº KMFZBN7HP7V297599, ano 2007, cor branca, renavam 927243474. Consta 
no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 2.689,04 
(14/10/2019). Avaliação deste lote: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) para agosto de 2018. São Paulo, 22 de 
outubro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Sidney da Silva Braga - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

A MM. Juíza de Direito, Dra. Vanessa Miranda Tavares de Lima, da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Cam-
pinas-SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência da empresa Droga Glicerio também conhecida 
como Drogaria Roldão Ltda, movida por Ceil Comercial Exportadora Industrial Ltda - Processo nº 0030739-
71.2001.8.26.0114, e que foi designada a venda do(s) bem(ns) arrecadados, descrito(s) abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: DO(S) BEM(NS) – O(s) bem(s) será(ao) vendido(s) no estado em que se encontra(m). 
Através do Portal www.hastapublica.com.br o usuário tem acesso às fotos e à descrição detalhada do(s) bem(ns) a 
ser(em) apregoado(s). DA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos interessados examinar o(s) bem(ns) a ser(em) apregoa-
do(s). As visitas deverão ser agendadas via e-mail operacional@hastapublica.com.br. DO LEILÃO – O leilão será 
realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.hastapublica.com.br. O 1º pregão que se inicia no dia 
29 de novembro de 2019, encerrar-se-á às 14:00 horas do dia 02 de dezembro de 2019. Caso os lances ofertados 
não atinjam o valor de avaliação do(s) bem(ns) no 1º pregão, o leilão seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 horas 
do dia 17 de dezembro de 2019 - 2º pregão. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O leilão será conduzido pelo Leiloeiro 
Ofi cial EUCLIDES MARASCHI JUNIOR (JUCESP 819). DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO(S) BEM(NS) – No 
primeiro pregão, o valor mínimo para a venda do(s) bem(ns) apregoado(s) será de 100% do valor da avaliação ju-
dicial. No segundo pregão, a alienação dar-se-á pelo maior valor ofertado, ainda que inferior ao valor de avaliação 
do(s) bem(ns), fi cando condicionado à aprovação do Magistrado, Ministério Público e Administrador Judicial. 
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.hastapublica.com.br, 
em igualdade de condições. No caso de não aprovação da venda pelo preço ofertado, o ofertante será comunicado e 
o lance será desconsiderado, com a devolução total da caução. DOS DÉBITOS – O(s) bem(ns) será(ão) apregoado(s) 
sem quaisquer ônus, não havendo sucessão do arrematante nas obrigações do devedor (“aquisição originá-
ria”), exceto se o arrematante for: 1. sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; 2. parente, em 
linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afi m, do falido ou de sócio da sociedade falida, ou 
3. identifi cado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (artigo 141, da Lei nº 11.101/2.005). DA 
COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Ofi cial, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do(s) bem(ns). A comissão devida não está inclusa 
no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita 
por determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante, deduzidas as despesas incorridas. DO PA-
GAMENTO DA ARREMATAÇÃO – o valor do lance deverá ser pago através de guia de depósito judicial nos próprios 
autos, em até 24hs do encerramento da hasta. O arrematante assumirá toda a responsabilidade de desmontar e retirar 
os bens arrematados, seguindo todas as normas de segurança, responsabilizando-se por eventual necessidade de 
desmonte ou desacoplamento dos bens arrematados de outros, eximindo o leiloeiro e a Administradora Judicial por 
qualquer acidente, indenização ou responsabilidade direta ou indireta por serviços realizados para o arrematante. 
Caso o arrematante não efetue o pagamento dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas da homologação do leilão, 
a arrematação será cancelada e o proponente pagará multa de 3% (três por cento) sobre o valor do lance, sendo 
que 2% (dois por cento) da multa será destinado à Massa Falida e 1% (um por cento) será destinado à Leiloeira em 
razão do serviço prestado, podendo, ainda, o Juiz aprovar a venda do(s) bem(ns) para o segundo colocado, pelo 
último lance por ele ofertado (Art. 21 do Provimento 1625/2009). Na hipótese de não serem efetuados os pagamentos 
devidos pelo arrematante no prazo estipulado, será desfeita a arrematação e a posse dos bens será retomada pela 
Massa Falida, devendo o arrematante devolvê-los no estado de conservação e localização que os recebeu, além de 
fi carem retidos os valores já depositados em favor da Massa Falida. Desfeita a arrematação pelo Juiz, por motivos 
alheios à vontade do arrematante, serão restituídos ao mesmo os valores pagos e relativos ao preço do(s) bem(ns) 
arrematado(s) e à comissão do Leiloeiro Ofi cial, deduzidas as despesas incorridas. As demais condições obedecerão 
ao que dispõe a Lei nº 11.101/2.005 e, no que couber, o CPC, o Decreto nº 21.981/32, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta a profi ssão de Leiloeiro Ofi cial e o caput do artigo 335, do CP. Todas 
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.hastapublica.com.br. A publicação deste edital 
supre eventual insucesso das notifi cações pessoais e dos respectivos patronos. RELAÇÃO DOS BENS. Lote 
1 – Um terreno situado na Vila Camargo, Bairro de Rudge Ramos, nesta cidade, medindo 20,00 metros de 
frente para a Rua Afonsina, tendo igual largura nos fundos, e, da frente aos fundos, de ambos os lados mede 
30,00 metros, encerrando a área de 600,00 metros quadrados, confrontando do lado direito, de quem da rua 
olha para o terreno, com propriedade da Droga Glicério Ltda., do lado esquerdo com o prédio nº 75 da referida 
Rua Afonsina, e nos fundos com o prédio nº 45 da Rua Assahy, de propriedade da Droga Glicério Ltda; que 
esse terreno está localizado distante 78,00 metros da Avenida Senador Vergueiro, antiga Estrada  do Verguei-
ro. Matriculado sob o nº 50206 do 1º CRI de São Bernardo do Campo-SP. Conforme Laudo de Avaliação, foi 
edifi cado um prédio comercial, localizado na Rua Afonsina, nº 95, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo-SP, 
com área construída de 2.113,87 m² com três andares e subsolo, contendo 3 salões de 600m cada um, com 
2 banheiros em cada andar e garagem no subsolo para 10 carros. Prédio com boa infraestrutura, mas com 
muitas infi ltrações, estrutura elétrica destruída e portas quebradas. AVALIAÇÃO: R$ 3.613.860,00 (três milhões, 
seiscentos e treze mil e oitocentos e sessenta reais), em 07/08/2019. Lote 2 – Lote 11 da quadra “T”, Quarteirão 
2980 da Vila Mimosa, Campinas/SP, medindo 12 metros de frente para a Rua das Violetas nº. 69, igual medida 
nos fundos e laterais, da frente aos fundos, medindo 44 metros, cada, totalizando 528 m². Melhor descrito na 
matricula nº 28.029 do 3º CRI de Campinas/SP. O imóvel é composto por um galpão construído de tijolos e 
telhas de aproximadamente 300 m² e uma casa nos fundos, localizado na Rua das Violetas, nº 69, Vila Mimosa, 
Campinas-SP. AVALIAÇÃO: R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), em 12/12/2018. Campinas, 10 de outu-
bro de 2019. Vanessa Miranda Tavares de Lima - Juíza de Direito
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – 344/2019
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAde bem imóvel e de intimação doexecutadoLUIZ FLAVIO RIBNIKER 
– CPF nº 183.899.678-80, quanto a penhora, avaliação e praceamento nos termos do presente 
edital e demais interessados.  OMM. Juizde Direito AYRTON VIDOLIN MARQUES JÚNIOR da 
01ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CARAGUATATUBA, na forma da lei, FAZ SA-
BER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por 

este Juízo processam-se os autos em que são partes CONDOMINIO VIVENDAS SANTA HELENA II contra LUIZ FLAVIO 
RIBNIKER -Processo nº 1008244-52.2016.8.26.0126e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir:  Com fulcro nos artigos 879 e seguintes do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, através do ALEXANDRIDIS LEILÕES (www.alexandridisleiloes.com.br) portal de leilões on-line, le-
vará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 05 de novembro de 2.019, às 15h, e com 
término no dia 08 de novembro de 2.019, às 15h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, 
ficando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08 de novembro de 2.019, às 15h, e com término no 
dia 09 de dezembro de 2.019, às 15h, caso não haja licitantes na 1ª praça, ocasião em que o bem será entregue a quem 
mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (artigo 891 do CPC e decisão 
de fls. 156/157), os direitos sobre bens imóveis abaixo descritos conforme condições de venda constantes do presente 
edital.  DIREITOS SOBRE BENS IMÓVEIS:  LOTE 1 – Direitos que recaem na unidade Apartamento 13 do Bloco A 
do Condomínio VIVENDAS DE SANTA HELENA 2 – composto de sala, sacada, banheiro social, dois dormitórios, cozi-
nha e área de serviço, com as seguintes áreas: útil de 48,455m2; comum de 32,6009m2; total de 81,0559m2 e fração ideal 
no terreno de 85,44045,2 ou 1,38888%. Tendo direito a uma vaga de garagem coberta para estacionamento de veículo 
de porte médio designada pelo mesmo número da unidade. Não consta matrícula individualizada. Matrícula 38.849 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Caraguatatuba. End. Avenida Ipiranga n° 455, Bairro Casa Branca, Caraguatatuba/
SP. Inscrição Municipal n° 06.036.089-8  AVALIAÇÃO: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) – válido para agos-
to/2018, que será atualizado na data do leilão conforme Tabela DEPRE – Tabela Prática para cálculo de atualização 
monetária dos débitos judiciais do TJ/SP.  LOTE 2 – Direitos que recaem na unidade Apartamento 22 do Bloco A do 
Condomínio VIVENDAS DE SANTA HELENA 2 – composto de sala, sacada, banheiro social, dois dormitórios, cozinha 
e área de serviço, com as seguintes áreas: útil de 48,455m2; comum de 32,6009m2; total de 81,0559m2 e fração ideal no 
terreno de 85,44045,2 ou 1,38888%. Tendo direito a uma vaga de garagem coberta para estacionamento de veículo de 
porte médio designada pelo mesmo número da unidade. Não consta matrícula individualizada. Matrícula 38.849 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Caraguatatuba. End. Avenida Ipiranga n° 455, Bairro Casa Branca, Caraguatatuba/
SP. Inscrição Municipal n° 06.036.089-8  AVALIAÇÃO: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) – válido para agos-
to/2018, que será atualizado na data do leilão conforme Tabela DEPRE – Tabela Prática para cálculo de atualização 
monetária dos débitos judiciais do TJ/SP.  LOTE 3 – Direitos que recaem na unidade Apartamento 32 do Bloco A do 
Condomínio VIVENDAS DE SANTA HELENA 2 – composto de sala, sacada, banheiro social, dois dormitórios, cozinha 
e área de serviço, com as seguintes áreas: útil de 48,455m2; comum de 32,6009m2; total de 81,0559m2 e fração ideal no 
terreno de 85,44045,2 ou 1,38888%. Tendo direito a uma vaga de garagem coberta para estacionamento de veículo de 
porte médio designada pelo mesmo número da unidade. Não consta matrícula individualizada. Matrícula 38.849 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Caraguatatuba. End. Avenida Ipiranga n° 455, Bairro Casa Branca, Caraguatatuba/
SP. Inscrição Municipal n° 06.036.089-8  AVALIAÇÃO: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) – válido para agos-
to/2018, que será atualizado na data do leilão conforme Tabela DEPRE – Tabela Prática para cálculo de atualização 
monetária dos débitos judiciais do TJ/SP.  LOTE 4 – Direitos que recaem na unidade Apartamento 37 do Bloco B do 
Condomínio VIVENDAS DE SANTA HELENA 2 – composto de sala, sacada, banheiro social, dois dormitórios, cozinha 
e área de serviço, com as seguintes áreas: útil de 48,455m2; comum de 32,6009m2; total de 81,0559m2 e fração ideal no 
terreno de 85,44045,2 ou 1,38888%. Tendo direito a uma vaga de garagem coberta para estacionamento de veículo de 
porte médio designada pelo mesmo número da unidade. Não consta matrícula individualizada. Matrícula 38.849 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Caraguatatuba. End. Avenida Ipiranga n° 455, Bairro Casa Branca, Caraguatatuba/
SP. Inscrição Municipal n° 06.036.089-8  AVALIAÇÃO: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) – válido para agos-
to/2018, que será atualizado na data do leilão conforme Tabela DEPRE – Tabela Prática para cálculo de atualização 
monetária dos débitos judiciais do TJ/SP.  OBSERVAÇÕES, ÔNUS E GRAVAMES: 1. De acordo com a respeitável deci-
são de fls. 156/157, “Os arrematantes arcarão com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem. Ficam 
excetuados os débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo único, do CTN), bem como os débitos de condomínio 
(pela natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.”; 2. De acordo com a Certidão de fls. 
119, consta a informação de que o zelador informou ao Sr. Oficial de Justiça que as unidades 13A, 22A, e 37B se encon-
tram vazias, e que a unidade 32A é ocupada esporadicamente pela Sra. Carla, que é ex-esposa do Executado; 3. Confor-
me matrícula 38.849 do Cartório de Registro de Imóveis de Caraguatatuba os imóveis são de propriedade de J.V. ENGE-
NHRARIA E INCORPORAÇÕES S/C LTDA. – CNPJ n° 50.014.919/0001-02 e, conforme declaração prestada pelo repre-
sentante os imóveis encontram-se quitados; 4. Com base nas planilhas de débitos enviadas pelo Condomínio Exequente, 
os débitos que recaem sobre as unidades até setembro de 2.019 são: Apto 13-A débitos de condomínio R$ 75.074,41 
(setenta e cinco mil, setenta e quatro reais e quarenta e um centavos); Apto 22-A débitos de condomínio R$ 73.989.26 
(setenta e três mil, novecentos e oitenta e nove reais e vinte e seis centavos); Apto 32-A débitos de condomínio R$ 
75.233,75 (setenta e cinco mil, duzentos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos); Apto 37-B débitos de condomínio 
R$ 72.663,91 (setenta e dois mil, seiscentos e sessenta e três reais e noventa e um centavos), sobre os débitos recaem 
honorários advocatícios custas e despesas processuais, totalizando o valor devido com base na soma de todos os débitos 
que recaem sobre as unidades no valor de R$ 358.160,73 (trezentos e cinquenta e oito mil, cento e sessenta reais e se-
tenta e três centavos) atualizados com o índice de agosto de 2.019; 5. Segundo informação do prestadas pelo condomínio 
a este Leiloeiro Público com relação aos débitos de IPTU que recaem sobre as unidades do condomínio, tendo em vista 
que a inscrição na Prefeitura de Caraguatatuba abrange todas as unidades e áreas comuns, os valores devidos de IPTU 
– Imposto Predial e Territorial Urbano são rateados entre os condôminos e cobrados dos mesmos juntamente com as 
despesas condominiais, assim, nos cálculos apresentados de débitos de condomínio das unidades já estão incluídos os 
valores devidos de IPTU. Em consulta realizada no site da prefeitura de Caraguatatuba consta que a inscrição 06.036.089-
8 possui o valor de R$ 143.859,52 (cento e quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos) de débitos referente a IPTU 2019 e parcelamento de 2018 e 2019; 6. Com base no pedido de alvará que trami-
ta perante a 01a. Vara Cível do Foro da Comarca de Caraguatatuba, processo n° 1004991-51.2019.8.26.0126 proposta 
pelo Condomínio Exequente foi decidido que: “concedo alvará judicial autorizando o Condomínio Vivendas de Santa 
Helena II, por intermédio de sua síndica, a promover perante o Registro de Imóveis de Caraguatatuba os atos necessários 
à individualização das matrículas das unidades n° 13-A, 22-A, 32-A e 37-B, adquiridos por Luiz Flávio Ribniker, mediante 
a satisfação dos demais requisitos legais (apresentação de documentos exigidos pelo Registrador e pagamento de taxas 
e emolumentos) devendo ser imediatamente averbada a penhora de tais unidades, conforme decisão proferida à fls. 109 
dos autos n° 1008244-52.2016.8.26.0126 que tramitam a 1a. Vara Cível de Caraguatatuba/SP” 7. Conforme declaração 
recebida da empresa J.V. Engenharia e Incorporações Ltda. – CNPJ nº 50.014.919/0001-02 “as unidades 0013, 0022 e 
0032 do Bloco A e a unidade 0037 do Bloco B que foram vendidas ao Sr. Luiz Flavio Ribiniker, não possuem débitos com 
essa incorporadora, estando quitada com suas obrigações.”  DA VERIFICAÇÃO DOS DIREITOS OBJETO DO LEILÃO 
- Constitui ônus dos interessados em participar da hasta pública examinar o Processo nº 1008244-52.2016.8.26.0126da 
01ª Vara Cível do Foro da Comarca de Caraguatatuba/SP bem como o imóvel antes da arrematação.  CONDIÇÕES DE 
VENDA: Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.alexandridisleiloes.com.br.  OS LANCES 
– Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem da hasta. Os lances poderão ser 
ofertados pela Internet, através do Portal www.alexandridisleiloes.com.br.  O presente Leilão será efetuado na modalidade 
“ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.alexandridislei-
loes.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será 
admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como 
qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços. Sobrevindo lance a menos de três minu-
tos para o encerramento do horário do leilão acima referido, o sistema prorrogará automaticamente e sucessivamente por 
mais três minutos, a cada novo lance, dando-se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se após 3 minutos em 
que não sobrevier nenhum lance após o último ofertado.  CONDUTOR DA PRAÇA: O leilão será realizado pelo leiloeiro 
oficial GEORGIOS ALEXANDRIDIS, inscrito na JUCESP nº 914.  DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL - O arrema-
tante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 
arrematação. Esta comissão não está incluída no valor do lanço vencedor (artigo 17 do Provimento CSM nº 1625/2009) e 
deverá ser depositada em juízo através de depósito judicial em favor do Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A. 
cuja guia será emitida pelo sistema.  Na hipótese de que o leilão venha a ser suspenso ou cancelado em razão de acordo 
entre as partes ou por pagamento diretamente na via administrativa, fica o pólo executado (ou quem lhe fizer as vezes em 
sede de confissão de dívida) responsável pelo pagamento em favor do leiloeiro das despesas do leilão e de comissão 
equivalente a 2% do valor atualizado da avaliação.  DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do 
preço do imóvel arrematado, deduzido o valor da caução ofertada, se o caso, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
após o encerramento da praça, através de depósito judicial em favor do Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A., 
cuja guia será emitida pelo sistema, sob pena de se desfazer a arrematação.  A possibilidade de o arrematante pedir por 
escrito o parcelamento do valor da arrematação até o início do leilão que será realizado, nos moldes e limites trazidos pelo 
artigo 895, incisos I e II, CPC/2015. Neste requerimento escrito e endereçado ao Leiloeiro Público, o interessado deverá 
apresentar as prestações (observado o requisito do artigo 895, § 1°, CPC/2015), a modalidade, o indexador de correção 
monetária (artigo 895, § 2º, CPC/2015), a garantia oferecida (artigo 895, § 1°, CPC) e as condições de pagamento do 
saldo devedor (artigo 895, § 2º, CPC/2015). No mesmo requerimento, o interessado na arrematação com pagamento 
parcelado deverá consignar expressamente estar ciente da incidência da multa de 10% (sobre a parcela inadimplida so-
mada às parcelas vincendas) em caso de atraso no pagamento (artigo 895, § 4°, CPC/2015). E, em caso de inadimple-
mento, deverá declarar sua ciência sobre a possibilidade de o exequente pedir a resolução da arrematação ou a cobran-
ça do valor em aberto nestes mesmos autos (artigo 895, § 5°, CPC/2015). Com igual destaque deve estar contido no 
edital que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado 
(artigo 895, § 7°, CPC/2015).  Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado 
pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso 
de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do Provimento.  As demais condições obedecerão ao que dispõe 
o CPC, o Decreto nº 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta a profissão 
de Leiloeiro Oficial, o Provimento CSM nº 1.625/09, do TJSP e o caput do artigo 335, do CP.  DA VISITAÇÃO – Os inte-
ressados em visitar o bem, deverão munidos de cópia do edital do leilão e documento de identificação pessoal agendar 
visita diretamente com os ocupantes do imóvel. Em caso de recusa do fiel depositário ou dos ocupantes, o interessado 
deverá comunicar ao Juízo da alienação, que adotará as sanções cabíveis. É vedado aos Senhores Depositários criar 
embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 77, inciso IV, do CPC. Constitui ônus dos 
interessados em participar da praça examinar o bem antes da arrematação.  DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pes-
soalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Paraupava, 
nº 301, Belenzinho, São Paulo – SP – CEP 03171-061, ou ainda, pelo telefone (11) 3241-0179 e e-mail: contato@alexan-
dridisleiloes.com.br.  Ficam LUIZ FLAVIO RIBNIKER – CPF nº 183.899.678-80, J.V. ENGENHRARIA E INCORPORA-
ÇÕES S/C LTDA. – CNPJ n° 50.014.919/0001-02, EVENTUAIS OCUPANTES DO IMÓVEL bem como a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA e eventuais interessados, INTIMADOS quanto a pe-
nhora, avaliação e praceamento nos termos do presente edital e das designações supra, caso não sejam localizados para 
a intimação pessoal, sendo que a publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos res-
pectivos patronos. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. “Os arrematantes arcarão com 
os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem. Ficando excetuados os débitos fiscais e tributários (artigo 130, 
parágrafo único, do CTN), bem como os débitos de condomínio (pela natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados 
no preço da arrematação”. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que os bens se encontram, sem 
garantias, competindo ao interessado aferir suas condições, sendo que todos os atos atinentes à transferência de proprie-
dade, baixa de gravames e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juiz da causa. 
Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferên-
cia patrimonial dos bens arrematados (art. 24, do Prov. CSM 1.625/2009). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. AYRTON VIDOLIN MARQUES JÚNIOR Juiz de Direito.

Mais informações: (11) 4083-2575 / www.biasileiloes.com.br

EDITAL ÚNICO DE LEILÃO | PRESENCIAL E ON-LINE
1º Leilão: dia 04/Novembro/19 às 11h 2º Leilão: dia 11/Novembro/19 às 11h

Eduardo Consentino, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP nº 616 (João Victor Barroca Galeazzi – preposto em 
exercício), devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário INPAR PROJETO RESIDENCIAL QUATRO ESTAÇÕES 
LTDA., CNPJ nº 06.001.350/0001-59, faz saber que, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514 de 20 de novembro de 
1997 e regulamentação complementar do Sistema de Financiamento Imobiliário, que institui alienação fiduciária 
de bem imóvel, fará realizar: Primeiro Leilão: dia 04 de Novembro de 2019 às 11:00 horas. Segundo Leilão: dia 
11 de Novembro de 2019 às 11:00 horas. Local do Leilão: Avenida Fagundes Filho, 145 – conj. 22 – Vila Monte 
Alegre - São Paulo/SP. As demais condições de venda constarão no catálogo que será distribuído no leilão ou pela 
internet. Descrição do Imóvel: O APARTAMENTO - TIPO Nº 51, localizado no 5º andar ou 5º pavimento da TORRE 
2 – EDIFÍCIO GREEN GARDEN, integrante do empreendimento denominado “CONDOMÍNIO SPORT’S GARDEN 
IPIRANGA”, situado à Rua Teodoro de Beaurepaire, nº 197, no 18º Subdistrito – Ipiranga, com a área privativa 
coberta edificada de 98,200 m², a área comum coberta edificada de 60,155 m², nela incluído o direito de uso de 
02 vagas de garagem, indeterminadas, localizadas no subsolo, para guarda e estacionamento de 01 automóvel de 
passeio em cada vaga, com previsão de uso de manobrista, a área total edificada de 158,355 m², a área comum 
descoberta de 38,191 m², a área total de 196,546 m², e correspondendo-lhe a fração ideal do terreno de 0,9615%. 
O terreno que também faz frente para a Rua Bom Pastor, onde está construído o referido empreendimento 
encerra a área de 4.930,00 m². Matrícula nº 165.592 do 6º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Valor 
de Venda do Imóvel acima descrito: 1º Leilão R$ 565.406,35. Valor de Venda do Imóvel acima descrito: 2º Leilão 
R$ 687.363,25. A venda será realizada à vista. Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao 
valor estipulado do imóvel será realizado o segundo leilão, na data acima estipulada. No segundo leilão será aceito 
o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos 
encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais, atualizados até a data do leilão. Obs: Caso o 
imóvel seja arrematado no 1º leilão, os débitos existentes de IPTU e Condomínio serão por conta do arrematante. 
Os interessados em participar do leilão no modo “on-line”, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br e 

se habilitar em até 02 (duas) horas antes do início do leilão. Os lances “on-line” e seus incrementos deverão estar 
de acordo com valores mínimos estabelecidos e concorrerão em igualdade de condições com os ofertados a viva-
voz nos leilões presenciais de fechamento. Conforme alteração da Lei 9514/97, artigo 27, pela lei 13.465/17 § 2-B, 
fica assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente 
ao valor da dívida mais 5% de comissão do leiloeiro, conforme esse edital. Correrão por conta do comprador 
todas as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como: pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato da arrematação, despesas com Escritura 
Pública, Imposto de Transmissão, Foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registrais, etc. Havendo 
arrematação, a escritura pública deverá ser lavrada em até 60 dias contados a partir da data do leilão, sendo 
as despesas com a transferência da propriedade por conta do arrematante. O imóvel encontra-se ocupado, e 
será vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação. A desocupação do imóvel deverá ser providenciada pelo comprador, 
que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante 
propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo nº 30, da Lei nº 9.514/97. 
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